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,CONGRESSO NACIONAL 
ATA DA 2. a SESSÃO CONJUNT À 

EM 13 DE ABRil DE 1971 

'1." Sessão Legislativa Ordinária 
da 7." Legislaturu , 

PRESIDítNCIA DO SR. PETRõNIO 
PORTELLA 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita 
- Flávio Brito - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro - Miltdn 
Trindade -~ Renato Franco - Ale­
xandre Costa - Clodomir Millet -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - W.aldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Domí­
cio Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Melo - Luiz Cavalcanti - Augus­
to Franco - Leandro Maciel - Louri­
val Batista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Paulo 
Tç,rres' - Danton .robim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
Milton Campos - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Benedito Ferreira 
- Emival Caiado - Ozíres 'Í'eixéira -
Fernando Corrêa -; Filinto Muller -
Saldanha Derzi - ACioly Filho -
Matos Leão - Ney Brag!l- - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger - Gi.üdo Mon­
din. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 
Almeida - ARENA; Ruy Lino - MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA; Rafael Faraco 
ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Gabriel 
Hermes -, ARENA; João Menezes -
MDB; Júlio Viveiros - MDB; Juvên­
cio Dias --: ARENA; Pedro Carneiro 
'- ARENA; Stélio Maroja - ARlj:NA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Euri­
co Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA; Pires Sa­
bOla - ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Mach'ado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Edilson Melo 
Távora - ARENA; Ernesto Valente 
- ARENA;, Furtado Leite - ARENA; 
Hildebrando Guimarães - ARENA; 
Januário Feitosa, - ARENA; Jonas 
Carlos - ARENA; Manoel Rodngues 
- ARENA; Marcelo Linhares - ARE­
NA; Osiris Pontes - MDB; Ossían 
Araripe - ARENA; Paes de Andútde 
- MD:B; Parsifal Barroso':"'" ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi 
RIbeiro - ARENA: Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA; An-, 
tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro -
l\1DB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nio Neto - ARENA; Wilson Braga -
ARENA. 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos AIQerto 011-

veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MÍ>B; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tinho - ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Marcos Freire 
MDB; Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José SampaiO -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Fra,ncis­
co Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Passos Pôrto -
ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga-

_ lhães - ARENA; Francisco Pinto ::.... 
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA; Neey Novaes - ARENA; Odulfo 
Domingues - ARENA; Prisco Viana 
- ARENA; Rogério Rêgo - AREN~; 

Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Walson Lopes - MDB; Wil-
son Falcão - ARENA. . 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio Alva­
res - ARENA; Josécarlos Fonseca -
ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA. 

Rio de .Janeiro 

Adolpho Ol,iveira - MDB; Alair 
Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro ~ MDB; Brí­
gida Tinoco - MDB; Dayl de AlmeI­
da - ARENA; Daso Coimbra - ARE-



0038 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGR~SSO NACIONAL Abril de 1971 

EXPEDIENTE 
SERVIÇ9 GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO ,MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAl 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAÚJO 
Chefe da Divisão IndustrIal Chefe da Divisão AdminIstrativa 

Via Superfície: 

NELSON CLEôMENIS BOTELHO 
Chefe da. Seção de ReVIsão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
'SEÇãO 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Aérea: 

Semestre ................ Cr$ 20,00 Semestre .............. ,. Cr$ 40,00 
Ano ..................... Cr$ 40,00 A!lO •••••••••••• ,........ Cr$ 80,90 

o preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 
Tiragem: 15.000 exemplares 

NA; Hamilton Xavier - MDB; José 
Haddad - ARENA; José Sally -
ARENA; Luiz Braz - ARENA; Már­
cio Paes - ARENA; Moacir Chiesse 
:.....- ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
Peixoto FIlho - MDB; Rozendo de 
Souza - ARENA: Silva Barros 
ARENA; Walter Silva - MDB. 

Guanabara 

Aleir ,Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borj a - ARE­
NA; Eurípedes Cardos9 àe Menezes -
ARENA; Florim Coutinho - MDB; 
José Bonifácio Neto - MDB; J. G. de 
Araújo Jorge - MDB; Léo Simões­
MDB; Lisâneas Maciel - MDB; Lopo 
Coelho - ARENA; Nina Ribeiro -
ARENA; Osnelli Martinem - ARE­
NA; Pedro Faria - MDB: Reynaldo 
Santana - MDB; Rubens Berardo -
MDB; Rubem Medina - MDB; Wal­
demiro Teixeira ~ MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA:' Altair 
Chagas - ARENA; Aureliano Chaves 
- ARENA; Batista Miranda - ARE­
NA; Bento Gonçalves - ARENA; Del­
son Scarano - ARENA; Edgard Pe­
reira - ARENA; ElIas Carmo - ARE­
NA; Fábio Fonsêca - MDB; Fagun­
des 'Netto - ARENA; Francelino Pe­
reira - ARENA; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Sant{)s - ARENA; 
Jairo !líí'agalhães - ARENÃ; João 
Guido - ARENA; Jorge Ferraz -

MDB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Bonifácio - ARENA; José Machado 
- ARENA; Manoel de Almeida -
ARENA; Manoel Taveira - ARENA; 
Navarro VieIra - ARENA; NogueIra 
de Rezende - ARE~A; Ozanan Coe­
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB: 
paulino Cícero - ARENA; Renato 
Azeredo - MDB - Sílvio de Abreu -
MDB - Sinval Boaventura - ARE­
NA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB: Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA, Aldo 
Lupo - ARENA~ Alfeu Gasparini -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA: 
A thiê Coury - MDB; Baldaccl Filhó 
- ARENA; BaptIsta Ramos - ARE­
NA, Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de AlmeIda - ARENA; Cha­
ves Amarante - ARENA; Dias Me­
nezes - MDB; Diogo Nomura -
ARENA; Faria Lima - ARENA; Fer­
nandes Lopes - ARENA; Francisco 
Amaral - MDB; Freitas Nobre -
MDB; Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Ildélio Mar­
tins - ARENA; ítalo Flttipaldi -
ARENA; João Arruda - MDB; José 
Camargo - MDB; Mário Telles -
ARENA; Maurício Toledo - ARENA; 
Monteiro de Barros - ARENA; Oren­
sy Rodrigues - ARENA; Pacheco 
Chaves - MDB; Paulo Abreu - ARE­
NA; Paulo Alberto - ARENA; Pe­
droso Horta - MDB; Pereira Lopes 

- ARENA; Plínio Salgado - ARENA; 
ROberto Gebara - ARENA; Ruydal­
meida Barbosa - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MDB; Sussumu Hirata­
ARENA; Ulysses Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasí1lo Caia­
do - ARENA: Fernando Cunha -
MDB; Henrique Fanstone - ARENA; 
José Freire - MDB; Juarez Bernar­
des - MDB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA; 
WIlmar Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emamlel ""ip.heiro - ARENA; . Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; Marcílio Lima - ARENA; 
Ubaldo Barém - ARENA. 

Paraná, 

Agostinho Rodrigues - ARENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 
Ardinal Ribas - ARENA; Ary de Li­
ma - ARENA; Arnaldo' Busato -
ARENA; Artl<ur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes - ARENA; Fernando 
Gama - MDB; ítalo Conti - ARENA; 
João Vargas - ARENA; José Carlos 
Leprovost - ARENA; Maia Netto -
ARENA; Mári Stamm - ARENA: Oli­
vir Gabardo - MDB; Sílvio Barros 
- MDB; Túlio Vargas - ARENA; 
Zacharias 8eleme -.ARENA. 
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Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhema~ 
GhlSl - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Lipardoni -
MDB; Jaison Barreto":"'" MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieirá -
MDB; Pedro Collm - ARENL; Pedro 
Ivo - MDB, 'Wilmar DaIlanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu 
Collares - MDB; AI_do Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Amaury Müller - MDB; Antônio Bre­
solin - MDB; Ary Alcântara -
ARENA; Arlmdo Kunzler - ARENA; 
Arnaldo Prieto - ARENA; Cid Furta­
do - ARENA; Daniel Faraco - ARE­
NA; Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias 
- -Jl..1:DB;'-Hãrry Sauer ~ MDB;' Jairo 
Brum - MDB; José Mandelli - JVIDB: 
Lauro ROdrigues - MDB; Nadyr Ros­
setti - MDB; Norberto Schmidt -
ARENA; Sinval Guazelli - ARENA; 
Vasco Amaro - ARENA;, Victor Issler 
- MDB. 

Amapa 

Antônio Pontes -:- MDB. 

, Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Presentes 331 Srs. Congres­
sistas. Há número regimental. 

Está aberta a Sessão. (Pausa.) 

Na sessão legislativa anterior, o Ple­
náno teve oportunidade de tomar co­
nhecimento da Mensagem n.o 31, de 
1970 - CN (n.o 421/70, na origem), 
encaminhando o Projeto de Lei Com­
plementar n,o 3, de 1970 - CN, que 
fixa normas para O cumprimento do 
disposto nos arts. 98 e 108, § 1.0, da 
Constituição. 

Lido o Projeto nà Sessão Conjunta 
do dia 25 de novembro próximo pas­
sado e constituída a respectiva Co­
missão Mista, deixou a Presidência de 
fixar o calendário de tramitação da 
matéria em virtude de faltarem ape­
nas seis dias para o término da sessão 
legislativa.' ' . L.-I.',:;. 
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De acôrdo com o disposto no art. 10 
do RegIlJlento Comum, as Comissões 
Mistas compor-se-ão de 11 Senadores 
e 11 Deputados, obedecido o critério 
da proporcionalidade partidária. Com 
o resultado das eleições de 15 de no­
vembro, não só se alterou essa propor­
cionalidade, como, tamb.ém, não se 
reelegeram alguns parlamentares que 
compunham aquela Comissão, sendo, 
portanto, necessárias novas indica­
ções das Lideranças para. completar 
sua, composição. 

Sôbre a Mesa, as indicações que vão 
ser lidas pelo Sr. l.o-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Brasília, 1.0 de abril de 1971 

Gabinete do Líder da ARENA 
Ofício n.O 30/71 

Senhor Presidente: 

, Na forma regimental, tenho a hOJ.1râ 
de comunicar a V, EX,a que os Senho­
res Deputados Arlindo Kunsler, Emí­
lio Gomes e Fagundes Neto substitui­
rão os Senhores Deputadas Joaquim 
Parente, Lacorte Vitale e Minoro Mi­
yamoto, respectivamente, na Comis­
são Mista incumbIda de estudo e 
parecer sôbre o Projeto de Lei Com­
plementar n.o 3, de 1970 (Cm, que 
"fixa normas para o cumprimento do 
disposto nos arts., 98 e 108, § 1.0, da 
Constituição". 

Para a citada Comissão. indico, ain­
da, o Senhor Deputado Nosser de Al­
meida. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a V. Ex.a os protestos de minha 
consideração e aprêço. - Deputado 
Geraldo Freire, Líder da ARENA. 

Brasília, 1.0 de abril de 1971 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, ratifico à in­
dicação dos Deputados Fernando 
Gama, Ulisses Guimarães e Pedro Fa­
ria para comporem a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sôbre 
b Projeto de Lei Complementar n.O 3, 
de 1970/CN, que "fixa normas para o 
cumprimento do disposto nos arts. 98 
e 108, § 1.0, da Constituição (Paridade 
Salanal n? Serviço Civil Brasileiro)". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos do 
maior aprêço e consideração. - Depu­
tado Pedroso Horta, Líder do MDB. 

Em 12 de abril de 1971. 

Senhor Presidente. 

A fim de completar a composição da 
Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sôbre o Projeto de Lei Com­
plementar n.o 3, de 1970 (CN), a Li­
derança . da ARENA no Senado indica 
os Senhores Senadores Heitor Dias, 
Ozires Teixeira, Acioly Filho e Ruy 
Santos, devendo êste último substituir 
o Senador' Ney Bragã~ - Senador An­
tônio Carlos, Líder dá ARENA, em 
exercício. 

Ó SR. PRESIDENTE (Petrônio Por .. 
tella) .- Tendo em vista as indica­
ções das Lideranças, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista que deverá 
emitir parecer sôbre o Projeto de Lei 
Complementar n.o 3, de 1970 (CN): 

ARENA 

Senadóres 

1 - Eurico Rezende 
2 - Carvalho Pinto 
3 - Paulo Tôrres 
4 - Ruy Santos 
5 - Celso Ramos 
6 - Waldemar Alcântara 
7 - Antônio Fernandes 
8 - Heitor Dias 
9 - Ozires Teixeira 

10 - Acioly Filho 

Deputados 
1 - Ary Alcântara 
2 - Dayl de Almeida 
3 - Henrique La Roque 
4 - Arlindo Knnzler 
5 - Emílio Gomes 
6 - Fagundes Neto 
7 - Passos Pôrto 
8 - Nosser Almeida. 

MDB 

Senador 

1 - Ruy Carneiro 

Deputados 

1 - Fernando Gama 
2 - Ulisses Guimarã~s 
3 - Pedro Faria. 

O SR. PRESIDENTE (l?etrônio Por­
tella) - A Comissão instalou-se no 
dia 27 de novembro, quando foram 
eleitos: Presidente - o Senhor Sena­
dor Paulo Tôrres; Vice-Presidente -
o Senhor Deputado Passos Pôrto; e 

, designado Relator o Senhor Deputado 
Ary Alcântara. 
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Esta Presidência, tendo em vista o 
disposto nos arts. 11 e 88 do Regimento 

- Comum, fixa. para a tramitação da 
matéria, o seguinte calendário: os Se­
nhores Congressistas terão 8 dias, a 
partir de hoje, para apresentar emen­
das perante a Comissão, e esta, 20 dias 
para I concluir seus trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Passa-se ao período de bre­
ves comunicações. 

Concedo a palavra ao Deputado 
Antônio Bresolin. . 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, já tive oportuni­
dade de tratar, reiteradas vêzes, nes­
ta Casa, e diretamente junto ao Ban­
co do Brasil, da criação de agênCias 
daquele estabelecimento de crédito 
nos Municípios de Espumoso, Sobra­
dinho e Horizontina, no Rio Grande 
do Sul. E o próprio Presidente do 
Banco do Brasil por duas vêzes asse­
gurou-me que a criação daquelas 
agências se efetivaria ainda no mês 
de janeiro do ano em curso. 

Até o presente momento, no entan­
to, as agências não foram criadas. 
Ontem à tarde tive oportunidade de 
palestrar sôbre o assunto com meu 
eminente amigo Nestor Jost, Presi­
dente do Banco do Brasil, e S. Exa. 
informou-me que a criação das agên­
cias, atualmente, depende exclusiva­
mente do Conselho Monetário Na­
cional que, via de regra. é presidido 
pelo Ministro Delfim Netto. 

- É lamentável, por isso, que essas 
agênCias' não tenham sido criadas até 
hoje, porque êsses municípios, con­
forme os eS,tudos já realizados de­
monstram, comportam perfeitamente 
a criação de agências do Banco do 
Brasil. 

O Município de Espumoso, põr 
exemplo, na última safra, produziu 
um milhão de sacas de trigo; produ­
zirá neste ano mais de seiscentas mil 
sacas de soja. Jj;sse municípiO, inclu­
sive, é a capital da energia elétrica 
no Rio Grande do Sul, é um muni­
cípio de produção variada e que re­
quer a criação de uma agência dês te 
porte o quanto antes. 

Outra coisa se pode dizer do Mu­
nicípio de. Sobradinho, cuja agência' 
deverá atender oS interêsses dos Mu~ 
nicípios de Arroio dn T.igre e de Nova 
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Palma. Todos os estudos do Banco 
do Brasil estão prontos, dependendo 
agora apenas a iniciativa .dêss~ im­
portante órgão que é o Conselho Mo­
netário Nacional. 

Por que não dizer o mesmo do Mu­
nicípio de. Horizontina, fixado na 
faixa de divisa com a República da 
Argentina? Jj;sse municípío tem uma 
das maiores indústrias do Rio Gran­
de do Sul, aquela que produziu a pri­
meira colhedeira do BrasiI~ e é um 
município grande produtor de trigo, 
de soja. de suínos, de milho, d'e fei­
j ão. Todos os estudos realizados pelo 
Banco do Brasil, em relação às ne­
cessidades, em -relação às condições 
dêsse municípiO para agênCia, fó'ram 
altamente favoráveis. 

Deixo aqui, por isso, Sr. Presidente, 
mais êste ,apêlo, na certeza de que o 
Conselho Monetário Nacional há de 
auscultar os in,terêsses não apenas 
daqueles que vivem e trabalham na­
queles municípios, mas aos próprios 
interêsses do Brasil. 

O Sr. Presid~nte da República lan­
çou a campa,nha da produtividade, 
com o objetivo de fomentar a produ­
ção em todos os recantos da nossa 
Pátria. Assim, nada há que justifique 
a protelação da crJação de agências 
do Banco do Brasil, que são os focos 
estimulantes da Nac;,:ão através do 
crédito que, hoje, é grandemente fa" 
cilitado graças à atuação brilhante 
dêsse ilustre gàúcho que é o ex-Depu­
tado Nestor Jost. 

Aqui fica meu apêlo, Sr. Presiden­
te. na esperança· de que as agências 
referid'as sejam criadas '0 quanto an­
tes. 

Muito obrigado a V. Exa. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Não há mais oradores ins­
critos. 

Como foi previamente anunciado, 
a finalidade da presente Sessão é a 
leitura da. Mensagem n.o 31/71, do 
Sr. Presidente d.a .RepÚblica,- que será 
feita· pelo Sr·, ".Secretál'io-. -,.:. 

É lida a seguinte:. 

MENSAGEM 

N.O 31, DE 1971 (CN) 

(N.o 401'11, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

\ 

,Ao assumir a Presidência da Repú­
blica, proclamei minha fé no homem 
e no campo, acentua,ndo que o dever 
desta hora é a integração do h~mem 
do mterior no prócesso de desenvol­
vimento nacional. "Isso não se faz 
- lembrei então - sômente dando 
terra a quem não tem, e quer, e pode 
ter." Mas se faz levando ao campo, 

. entre outras coisas, a assistência mé­
dica e a previdência rural. 

Por outro lado, reconhecia que "des­
de- os anos de 50, nosso esfôrço desen­
volvimentista vem sendo predominan­
temente industrial e de forma dese­
quilibrada em relação ao setor agrí­
cola~ Para a correção dessa anoma­
lia, era e é necessário considerar o 
homem, inclUSive e primordialmente 
o homem do campo, a primeira das 
nossas infra-estruturas básicas. 

"Por isso - tive ainda ocasião de 
acentuar - é que começo pelo cam­
po. É que no campo está a maiória 

,de nós mesmos. Jj; que do cámpo 
vem a nossa álimentação e do campo 
sai a parte mais valiosa de nossa pau­
ta de exportações. Dando ,prioridade 
ao campo, estou dando prioridàde à 
valorização do homem brasileiro." 

Não menos explícitas foram minhas 
palavris ao povo, ao término do ano 
de 1970: "Meu Govêrl1o continuará 
fiel ao espontâneo compromisso de 
realizar a revolução no campo, para 
que possa suprir as necessidades de 
nosso imenso contingente humano e 
ajudar a humanidade sempre mais 
faminta." 

Coerente com êsses pontos de vista 
e obediente aos postulados da Revolu­
ção de Março, motivadores da ação de 
meu Govêrno. venho apresentar ao 
Congresso Nacional um Projeto de Lei. 
que objetiva, dentro das possibilidades 
atuais, o cumprimento dêsses propó­
sitos de amparo ao homem do campo. 

Trata-se de instituir programa de 
assistência especial ao trabalhador ru­
ral ··e seus dependentes, ampliando 
taTmb'ém os- serviços de: saúde já con-
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cedidos pelo Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural ou FUNRURAL. 

Os benefícios, entre os quais sobre­
levam a aposentadoria, o auxílio-inva­
lidez e a pensão. se vêm somar aos 
que já estão sendo concedidos no to­
cante à assistência médica, hospita­
lar e. odontológica. 

Em consonância com a filosofia da_ 
Revolução e do Govêrno, avêssa ao pa­
ternalismo e à demagogia, o ProJeto 
de Lei, ora submetido à consideração 
do Congresso Nacional, não cria novos 
órgãos na administração; mas apenas 
reorganiza e revigora um órgão, já 
eXIstente, adota, para execução do 
plano esboçado; o processo de descen-' 
tralização e delegação a terceiros e 
estabelece um sIstema de custeio por 
contribuições generalizadas, que se 
apropriam dos preços do mercado. 

Assim, 'com critério realista, sem 
acenar ao trabalhador rural com pro­
messas inexeqüíveis, assegurando-lhe, 
entretanto, as melhorias, a que tem 
inegável direito, substitui-se o Plano 
Básico de Previdência Social, excelen­
te como concepção teórica, mas, até 
agora, de reduz~do efeito prático, por 
um complexo de medidas objetivas, 
que não representam, por certo, o pro­
grama ideal em prol 'do trabalhador' 
rural e sua família, mas aquêle que o 
,estágio presente da economia do País 
pode suportar. 

. É, todavia, importante salientar que 
o ônus. decorrente da previdência so­
cial, impôsto às emprêsas e por elas 
incorporado aos custos, pesa sôbre to­
dos os, consumidores, inclusive sôbre 
os homéns do campo, parcela equi­
valente a mais de 50% de nossa po­
pulação, sem que essa' fração tão 
grande receba, em contrapartIda, as­
sistência idêntica à dispensada ao ho­
mem da' cidade. 

Para que, mediante uma decisão co­
rajosa, a cidade ajude o campo, como 
o campo vem ajudando a cidade, é 
que se deve implantar um programa 
de assistência, ainda que com algum 
sacrifício das camadas sociais, até 
agora menos desafortunadas que a 
grande massa dos trabalhadores ru­
rais, fazendo com que êstes sé radi­
quem na gleba qúe cultivam, elevem 
sua produtividade em proveito, tam­
bém, do consumidor citadino, e des­
fruJem dos eJementares- re,C.ursoj3"'LÍQ., 

dispensáveis a uma vida melhor, mais 
sadia e mais tranqüila. 

Éste, Senhores Membros do Con­
gresso Nacional, 'é o alto pensamento 
que inspira o Projeto de Lei Comple­
mentar que,. nos têrmos do art. 51, 
§ 2.°, da Constituição, tenho a honra 
de. encaminhar a Vossas Excelências. 

Brasília, em 5 de abril de 1971. '­
Emílio G. Médici. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 1, DE 1971 (CN) 

Institui o Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rl1l'al, e dá 
outras providêncIas. 

O Congresso Nacional, decreta: 

Art. 1.° - É instituído o Programa 
de Assistência ao' Trabalhador Rural 
(PATRU), ,nos têrmos da presente Lei 
COIr Jlementar. 

Parágrafo único - Ao Fundo de 
Assistência ao Trabalhador Rural' -, 
FUNRURAL, diretamente subordinado 
ao Ministro do Trabalho e Previdên­
cia Social, ao qual é atribuída perso­
nalidade jurídica de natureza autár­
quica, caberá a execução do Programa 
de Assistência ao 'l;:rabalhador Rural, 
na forma d' que dispuser o Regula­
mento desta Lei Complementar. 

Art. 2.° - O Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural consistirá 
na prestação dos seguintes benefícios: 

'1 - a,posentadoria; 

11 - auxílio-invalidez; 

IH - pensão: 
IV - auxílio-funeral; 

V -_s~rviços de saúde; 

VI - serviço social. 

Art .. 3.° - São beneficiários do Pro­
grama de Assistência instituído nesta 
Lei ~omplem.en~ar o trabalhador rural 
e seus dependentes. 

Art. 4.° - Considera-se trabalhador 
rural para os efeitos desta Lei Com­
plementar: 

a) aquêle que preste serviços na 
atividade rural, como assala­
riado; 

b) o produtor que trabalhe na ati­
vidade rural, participando ou 
não' de um conjunto familiar, 

-que a ela dedique, sem empre­
gado, sua.eGapa.cidade laborativa, 
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por conta própria ou' de ter­
ceiros. 

Art. 5.° - Consideram-se de p e n­
dentes os definidos como tais na Lei 
Orgânica da Previdência· Social' e le­
gislação posterior em relação 'aos se­
gurados do' sistema geral de previdên­
cia social. 

_ Art. 6.° - A aposentadoria COr1'e8-
ponderá a uma prestação mensal, 
equival(3nte a 50% (cinqüenta por 
cento) do salário-mínimo de maior 
valor no País, e será devida ao tra­
balhador rural, que tiver completado 
65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

ParágrafO único - Não será devida 
a aposen'tadoria a mais de um compo­
nente do conjunto familiar, cabendo 
apenas o benefício ao respectivo chefe 

arrimo. 

Art. 7.° - O auxilioo-invalidez cor­
responderá ' uma prestação igual a 
da aposentadoria, e com ela não 
acumulável, devida ao trabalhador ví­
tima de enfermidade ou lesão orgâni,,-' 
ca, total e definitivamente incapaz 
para o trabalho, maior de 18 (dezoito) 
anos, observado o disposto no pará­
grafo único do art. 6.° 

Art. 8.° - A pensão por morte do 
trabalhador rural, concedida, segundo 
ordem preferencial, aos dependentes 
definidos no art. 5.° desta Lei Com­
plementar, consistirá numa prestação 
mensal equivalente a '30% (trinta por 
cento) do salário-mínimo de maior 
valor no País. 

Art. 9.° - O auxílio-funeral por 
morte do trabalhador rural chefe de 
conjunto familiar ou sem dependentes, 
será deVido àquele que providenciar o 
sepultamento e _consistirá na indeni­
zação das despesas feitas para êsse 
fim, devidamente comprovadas, até o 
valor de 1 (um) salário-mínimo vigen;. 
te na localidade em que se verificar o 
entêrro. 

Parágrafo único - Em sendo depen­
dente o executor do funeral, o valor 
do auxilio corresponderá ao máximo 
previsto neste artigo, seja qual fôr o 
total das despesas. ' 

Art. 10 - Os serviços de saúde se­
rão prestados' aos beneficiários, na 
escala que permitirem os recursos 
orçamentários do FUNRURAL, em re­
gime .de gratuidade. total OlI parcial, 
segundo a renda' familiar ·da traba ... 
lhadol! ou dependente... ~~, ::-, 
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Art. 11 - O serviço social visa a 
propici.ar aflS beneficiários melhoria 
de seus hábitos e de suas condições de 
existência, mediante a ajuda pessoal, 
seja nos de.;;ajustamentos individuais 
e do grupo familiar, seja em suas di­
yersas necessidades ligadas à assistên­
cia prevista na presente Lei Comple­
mentar, e será prestado com a ampli­
tude que permitirem os recursos orça­
mentários do FUNRURAL, e segundo 
as possibiIidad~s locais. 

Art. 12 - O ingresso do trabalha-­
dor rural e dependentes abrangidos 
por esta Lei Complementar, rio regime 
de qualqt:er entidade de pre'(idência 
social, não lhes acarretará a perda do 
direito às prestações do Programa de 
Assistência, enquanto não deqorrer o 
período de carência a que se condicio­
nar -a concessão dos benefícios pelo 
nôvo regime. 

Art. 13 - Os recursos para o 
custeio do Programa de Assistência ao 
Trabalhàdor Rural provirão das se­
guintes fontes; 

I - Da contribuição de 2 % 
(dois por cento) devida 
pelo produtor, sôbre o 
valor comercial dos pro­
dutos rurais e recolhida: 

a) pelo adquirente, con­
signatário ou coopera­
tiva, que ficam sub­
rogados, para êsse fim, 
em tôdas as obriga­
ções do produtor; 

b) pelo produtor, quando 
êle próprio industria­
lizar seus produtos, ou 
vendê-los, no varejo. 
diretamente ao con­
sumidor. 

II - Da alteração de 0,4% 
(quatro décimos por cen­
to) para 2,6% (dois e seis 
décimos por cento) da 
contribuição de que trata 
o art. 3.° do Decreto-lei 
n.o 1.146, de 31 de de­
zembro de 1970, cabendo 
ao FUNRURAL a cota de 
2,4% (dois e quatro déci­
mos por cento). 

§ 1.° - Entende-se como produ­
to rural- todo -aquêle que provenha da 
natureza vegetal ou animal e que não 
tenha sofrido qualquer processo de in-
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dustrialização, salvo o de beneficia­
mento. 

§ 2.° - O recolhimento da con­
tribuição estabelecida no item I deve­
rá ser feito até o último dia do mês 
seguinte àquele em que haja ocorrido 

. a operação de venda ou transforma­
ção industrial. 

§ 3.° - A falta de recolhimento 
na época própria da contribuição esta­
belecida no item I sujeitará automà­
ticamente o contribuinte à multa de 
10% (dez por cento) por semestre ou 
fração de atraso, calculada sôbre o 
montante do débito, à correção mo­
netária dêste e aos juros moratórios­
de 1 % (um por cento) ao mês sôbre 

_ o referido montante. 

§ 4.° - A infração de qualquer 
dispositivo ciesta Lei Complementar e 
de sua regulamentação, para a qual 
não haja penalidade éxpressamente 
cominada, conforme a gravidade da 
infração, SUjeitará o infrator à multa 
de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos 
de maior valor no, País, imposta e co­
brada na form~ a _ser definida no Re­
gulamento. ' 

§ 5.° - A arrecadação da contri­
buição devidr ao FUNRURAL, na for­
ma do artigo e parágrafos anteriores, 
bem assim das correspondentes multas 
impostas e ~emais cominações legais, 
será realizada, preferencifl,lmer>te, pela 
rêde bancária credenciada para efe­
tuar a arrecadação das contribuições 
devidas ao INPS. 

§ 6.° - A contribuição de que 
trat~ o item I, bem como a alteração 
a que se refere o item II terão vigên­
cia a partir de 1.0 de julho de 1971, 
ficando, nessa data, com ressalva dos 
débitos existentes até o dia anterior, 
revogado o disposto no art. 158 e seus 
parágrafos da Lei n.o 4.214, de 2 de 
março de 1963, com a reda,s;ão dada 
pelo Decreto-lei n.O 276, de 28 de feve­
reiro de 1967. 

Art. 14 - Integram, ainda, a recei­
ta do FUNRURAL: 

I - uma cota até o limite 
de 20% (vinte por cento) 
a ser fixada por ato do 
Ministr-<J do Trabalho e 
Previdência Social, e de­
duzida do montante da 

de classe das categorias 
profissional e econômi­
ca, de acôrdo com a Con­
solidação das Leis do 
Trabalho e legislação 
complementar; , 

11 - as multas, a correção 
monetária e os juros mo­
ratórios a que estão su­
jeitos os' contribuintes, 
na forma do parágrafo 
3.° do art. 13, e por atra­
so no pagamento das 
contribuições a que se re­
fere o item II, do mesmo 
arti~o; 

IH - as multas provenientes 
de infrações praticadas 
pelo contribuinte, nas 
relações com o 
FUNRURAL; 

IV - as dotações e legados, 
rendas extraordinárias 
ou eventuais, bem assim 
recursos incluídos no 
Orçamento da União. 

Art. 15 - O sistema de custeio pa­
ra cobertura das prestações concedi­
das pelo FUNRURAL será revisto de 
dois em dois anos pelo Poder Exe-

'cutivo, mediante proposta do Serviço 
Atuarial do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

Art. 16 - O FUNRURAL terá sens 
recursos financeiros depositados 110 

Banco do Brasil e utilizados de ma­
neira que a receita de ,um semestre 
se destine à despesa do semestre ime­
diato. 

Parágrafo único - A assistência 
médico-social que-vem sendo prestada 
pelo FUNRURAL, não será alterada 
pela disposição dêste artigo. 

Art. 17 - É ctiado o Conselho 
Diretor do FUNRURAL, qu,e será pre­
sidido pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, ou por seu repre­
sentante expressamente designado, e 
integrado, ainda, pelos seguintes re­
presentantes: do Instituto Nacional de 
Previdência Social, do Ministério da 
Agricultura, do Ministério da Saúde, 
bem assim de cada uma das Confede­
rações representativas das categorias 
econômicas e profissional agrária. 

contribuição si n d i c a 1, ._. Art. 18 - O Conselho Diretor do 
- destinado às entidades FUNRURAL terá a estrutura admínis-
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trativa que fôr estabelecida no regu.: 
lamento desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - O INPS dará à 
Administração do FUNRURAL, pela 
sua rêde operacional e sob a forma 
de serviços de terceiros, sem prejuí­
zos de seus interêsses, a assistência 
que se fize,r necessária, em pessoal, 
material, instalações e serviços admi­
nistrativos. 

Art. 19 - O custo de administração 
do FUNRURAL, em cada exercício, 
não poderá exceder ao valor corres­
pondente a 10'% (dez por cento) da 
receita realizada no exercício anterior. 

:Art. 20 - As despesas de organiza­
ção dos serviços necessários à exe­
cução desta Lei Complementar, in­
clusive instalação adequada do Con­
selho Dlretor do' FUNRURAL e dos 
órgãos de sua estrutura administra­
tiva, serão atendidas pelos recursos 
do FUNRURAL, utilizando-se, para 
tanto, até 10% (dez por cento) das 
dotações das despesas preVIstas no 
orçamento vIgente, 

Art. 21 - Os débitos relativos à 
contribuição fixada no item I do art. 
13, bem assim as correspondentes 

, rimItas impostas e demais comin~ções 
legais,' serão lançados em livro próprio 
destinado pelo Conselho Diretor à ins­
crição da dívida ativa do FUNRURAL. 

Parágrafo único - Ê considerada 
líquida e certa a dívida regularmente 

I inscrita no livro de que trata êste 
artigo e a certidão respectiva servirá 
c'e título para a cobrança Judicial, 
como dívida'pública, pelo mesmo pro­
cesso e com os prIvilégios reservados 
à Fazenda Nacional. 

Art. 22 - Fica extinto o Plano Bá­
sico de Previdência Social instituído 
pelo Decreto-lei n,o 564, de 1.0 de maio 
de 1969, e alterado pelo Decreto-lei 
n.o 704, de 14 de julho d~ 1969, res­
salvados os direitos daqueles que con­
tribuindo para o INPS, pelo rr:lferido 
Plano Básico, cumpram períodO de ca­
rênCIa até 30 de junho de 1971. 

§ 2.° - Caberá a devolução das 
contribuições descontadas, Já recolhi­
das ou não, àqueles que, havendo co­
meçado a contribUlr tardIamente, não 
puderem cumprir o período de carên­
cia até 30 de junho de 1971. 

§ 3.° - As emprêsas abrangidas 
pelo Plano Básico são incluídas como 
contribuintes do Programa de Assis­
tência ora instituído, participando do 
seu custeio na forma do disposto no 
item I do art. 13, e dispensadas, em 
consequêncüi, da contribuição relativa 
ao referido Plano, ressalvado o dispos­
to no § 1.0 

Art. 23 - ,As entidades sindicais de 
trabalhadores e de empregadores ru­

,rais poderão ser utilizadas na fiscali­
zação e identificação dos grupos ru­
rais beneficiados com a presente Lei 
Complementar, e, mediante convênio 
com o FUNRURAL, auxiliá-lo na.im­
plantação, divulgação e execução do 
Programa de Assistência por ela ins­
tituído. 

Art. 24 - A emprêsa agrOindustri­
al anteriormente vinculada, inclusive 
quanto ao seu setor agrário, ao extin­
to Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões dos Industriários e, em segUlda, 
ao InstItuto Nacional de Previdência 
Social, continua:rá vipculada ao siste­
ma geral da previdência social. 

, I 

Art. 25 - A dotação correspondent.e. 
ao abono previsto no Decreto-lei 
n,O 3,200, de 19 de abril de 1941, des­
tinar-se-á ao refôrco dos recursos or­
çamentárIOS do Mi~istério do Traba­
lho e Previdência Social, especifica­
mente para suplementar a receita do 
FUNRURAL, ressalvada a continuida­
de do pagamento dos benefícios ja 
concedidos até a presente data. 

Art. 26 - À proporção que as em­
prêsas atingirem, a critério do Minis­
tério do Trabalho e Previdência Soci-

'aI, suflCiepte grau de organização, 
poderão ser incluídas, quanto ao res­
pectivo setor agrário, no sistema geral 
da Previdência Social, mediante De­
creto do Poder Executivo. 

§ 1.° - As contribuições para o 
Plano BáSICO daqueles que tiverem dI- Art. 27 - O Conselho Diretor do 
rei to assegurado, na forma dêste' ar- FUNRURAL, no prazo de 60 (sessenta) 
tigo, serão recolhidas somente em cor- dias a partir de sua instalacão deve­
respondência' ao período a encerrar-se rá elaborar projeto de Regul~mento 
em 30 de junho de 1971. cessando o da presente Lei Complementar. 
direIto de habilitação aos benefícios Art. 28 - Terá aplicação imediata, 
em 30 de Junho ,de 1972, c ,o disposto no art. 1,-0- e seu parágrafq 
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único, art. 17, parágrafo único do ar­
tigo 18, arts. 20 e 22 e seus parágrafos, 
arts. 24 e 27. 

Art. 29 - FIcam revogados a partir 
da VigênCia desta Lei Complementar o 
Título IX da Lei n.o 4.214, de 2 de 
março de 1963, os Decretos-leis n.os 
3,200, de 19 de abril de 1941, 276, de 28 
de fevereiro de 1967, 564, de 1.0 ,de 
maio de 1969, e 704, de 24 de julho de 
1969, e demais disposições em contrá­
rio. 

Art. 30 - Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu 
blicação'. 

Brasília, de de 
1971; 150.0 da Independência e 83.'0 
da República. 

,LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4,214 
DE 2 DE MARÇO DE 1963 

Dispõe sôbre o "Estatuto do 
TrabalhadOl' Rural", 

TÍTULO IX 

Dos Serviços Sociais 

Do Fundó de Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural 

Art: 158 - Fica criadó o "Fundo de 
ASsIstêJ;lcia e Previdência do Traba­
lhador Rurar', que se constituirá de 
'1 % '(um por cento) do valor dos pro­
dutos agropecuários colocados e que 
deverá ser recolhido pelo produtor, 
quando da primeira operação, ao Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, mediante guia própria, 
até quinze dias daquela colocação. 

§ 1.0 - Na hipótese de estabeleci­
mento fabril que utIlize matéria-pri­
ma de sua produSão agropecuária, a 
arrecadação se constituirá de 1% (um 
por cento) sôbre o valor da matéria­
prima própria q;ue fôr utilizada. 

§ 2.~ - Nenhuma emprêsa, pública 
ou privada, roq.oviária, ferroviária,' 
marítima ou aérea, poderá transpor­
tar qualquer produto agropecuária, 
sem que comprove, mediante apresen­
tação de guia de recolhimento o cum­

'priinento do estabelecido nes!~ artigo. 
, 4'~ 

••••••••• ~ •••••••••••• li ...... ~ •••••••••• 

" - <, -....................... ~ ... ~.~ .. " . '.~ .... 
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DECRETO-LEI N.o 276 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera dispositivos da Lei n.O 
4.214, de 2 de março de 1963, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 9.°, § 2.° do Ato Institucional 
n.o 4, de 7 de dezembro de 1966; 

Considerando a necessidade de tor­
nar imediata e efetiva a extensão da 
assistência médico-social ao trabalha­
dor rural; 

Considerando que as disposições in­
cluídas, para êsse fim, na Lei núme­
ro 4.214, de 2 de março de 1963, não 
se revelaram instrumento hábil à con­
secução daquel'e objetivo, decreta: 

Art. 1.° - Os arts. 158 e 160 da Lei 
n.O 4.214, de 2 de março de 1963, pas­
sam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Al't. 158 - Fica criado o Fundo 
. de Assistênc).a e Previdência ao 

Trabalhador Rural (FUNRURAL), 
destinado ao custeio da prestação 
de assistência médico-social ao 
trabalhador rural e seus depen­
dentes, e que será constjtuído: 

I - da contribuição de 1 % (um 
por cento), devida pelo produtor 
sôbre o valor comercial dos pro­
dutos rurais, e recolhida: 

. a) pelo adquirente ou consigna­
tário, que fica sub-rogado, para 
êsse fim, em tôdas as obrigações 
do produtor; 

b) diretamente pelo produtor, 
quando êle próprio industrializar 
os produtos; 

11 - da contribuição a que se re­
refe o art. 117, item II, da Lei 
n.o 4.504, de 30 de novembro de 
1964; 

lU - dos juros de mora a que se 
refere o § 3.°; 

IV - das multas aplicadas pela 
falta de recolhimento das contri­
buições devidas, no prazo previsto 
no § 3.0, na forma que o regula­
mento dispuser. 

§ 1.0 _ Entende-se como produ­
to rural o que provém da lavou~a, 
da pecuária e da atividade extra­
tivã em fonte 'vegetal ou animal. 
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§ 2.° - A contribuição de que 
trata o item I dêste artigo incidi­
rá sàmente sôbre uma transferên­
cia da mercadoria e recairá sôbre 
o valor dos produtos em nat~reza, 
já beneficiados, em estado de en­
trega ao mercado consumidor ou 
de transformação industrial. 

§ 3.° - As contribuições devidas 
ao FUNRURAL deverão ser reco­
lhidas até o último dia do mês sub­
seqüente àquele a que se refiram, 
incorrendo as que forem recolhi­
das fOl'a dêsse prazo em multa de 
10% (dez por cento) e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao 
mês, sem prejuízo das demais san­
ções fiscais previstas em 1e1." 

"Art. 160 - São beneficiários da 
previdência social rural: 

I - como segurados: 

a) os trabalhadores rurais; 

b) os pequenos produtores rurais, 
na qualidade de cultivadores ou 
criadores, diretos e pessoais, de­
finidos em regulamento; 

11 - como dependentes dos segu~ 
rados: 

a) a espôsa e o marido inválidos; 

b) os -filhos, de ambos os sexos e 
de qualquer condição, menores de 
16 anos ou inválidos;' 

c) o pai e a mãe inválidos . 

§ 1.° - Equipara-se à espôsa a 
compa~heira d~ segurado." 

Art. 2.0 
- A prestação de assistên­

cia. médico-social ao trabalhador ru­
ral e seus dependentes far-se-á na 
medida das possibilidades financeiras 
do FUNRURAL e consistirá em: 

a) assistência m é d i c o-cirúrgico­
hospitalar-ambulatorial; 

b) assistência à maternidade, por . 
ocasião do parto; 

c) assistência social. 

Art. 3.0 - A receita do FUNRURAL 
será arrecadada pelo INPS e deposi­
tada no Banco do Brasil S.A., em con­
ta especial sob o título de "Fundo de 
Assistência e Previdência ao Trabalha­
dor Rural". 

§ 1.° - O FUNRURAL será ad­
ministrado por uma. Comissão Dire­
tora, vincu,lada' ao' Ministério do Tra-

balho e PreVidência Social. e integra­
da por: 

a) um representante do Instituto I 

Nacional de Previdência Social 
(INPS), que será o seu presi-
dente; -

b) um representante do Instituto 
Nacional do Desenvolvimento 
Agrário (INDA); 

. c) um representante do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária 
CIBRA); 

d) um representante do Ministério 
da Saúde; 

e) um representante da Confede­
ração Rural Brasileira; 

f) um representante da Confede­
ração Nacional dos Trabalhado­
res Rurais. 

§ 2.0 - A Comissão Diretora te­
rá um Secretário Executivo, designa­
do pelo seu Presidente dentre os fun­
cionários do INPS. 

§ 3.° - As contas do FUNRURAL 
serão movimentadas. conjuntamente, 
pelo Presidente ou pelo Secretário 
Executivo e o responsável pela parte 
financeira. 

, § 4.° - Cabe a Comissão Dire­
tora: 

a) aprovar seu regimento interno; 

b) aprovar o programa anual de 
aplicação dos recursos do 
FUNRURAL: 

c) estabelecer critérios para cele­
bração de convênios de presta­
ção de serviços; 

d) elaborar o orçamento anual, a 
ser submetido à aprovação do 
Ministro de Estado do Traba­
lho e P~~vidência Social; 

e) autorizar a requisição de pes­
soal para prestação de serviços, 
na forma da legislação em vi­
gor; 

f) prestar contas, anualmente, de 
sua gestão ao Tribunal de Con­
tas. por intermédio do Minis­
tério do Trabalho e Previdên­
cia Social. 

§ 5.° - Nas deliberações da Co­
missão Diretora, seu Presidente terá 
.voro dé qualidade. 
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§ 6.° - Os Membros da Comis­
são Diretora farão jus à gratificação 
de representação fixada em regula­
mento. 

Art. 4.° - Os programas aprovados 
pela Comissão Diretora serão executa­
dos descentralizadamente, por méio 
de convênios e mediante utilização da 
rêde operacional do INPS. 

Parágrafo único - Para cobertura 
das despesas dos serviços que llrestar 
na forma desta Lei, o INPS será in­
denizado em importância correspon­
dente a 10% (dez por cento) do mon­
tante da arrecadação do FUNRURAL. 

Art. 5.° - Os produtores rurais, de­
vedores da contribuição prevista no 
art. 158 da Lei n.o 4.214, de 2 de mar­
ço de 1963, na sua primitiva redação, 
poderão recolher seus débitos até 31 
de dezembl'G de 1967, sem incidir na 
correção monetária de que trata o ~ 

art. 7.° da Lei n.O 4.357, de 16 de ju­
lho de 1964. 

Art. 6.° - O presente Decreto-lei 
será regulamentado dentro de 30 
(trinta) dias. 

Ai't. 7.° ..:... Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 
146.°' da Independência e 79.° da Re-' 
pública. - H. CASTELLO BRANCO 
- Octavio Bulhões - Eduardo Au­
gusto Bretas de Noronha - Roberto 
Campos. 

DECRETO-LEI N.o 564 
DE 1.0 DE MAIO DE 1969 

Estende a previdência social a 
empregaé!0s não abrangidos pelo 
sistema geral da Lei n.o 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 
do art. 2.0 do Ato Institucional n.o. 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1,° - Ê instituído o Plano Bá­
sico de Previdência Social, destinado 
a assegurar a empregados não abran­
gidos pelo sistema geral da Lei n.o .. 
3.807, de 26 de agôsto de 1960, com 
suas alterações, bem como a seus de. 
pendentes, as prestações prey;stas ~ 
neste Decreto-lei. .. . . 

Art. 2.° - São segurados obrigató­
rios do Plano Básico, à medida que se 
verificar sua implantação na forma 
do art. 9.°, os empregados e os traba­
lhadores avulsos: 

I - do setor rural da agro­
indústria canavieira; 

fi - das eniprêsas de outras 
atividades que, pelo seu 
nível de organização, 
possam ser incluídas. 

§ 1.° - Para os efeitos dêste De­
creto-lei considera-se trabalhador 
avulso o que presta serviços a emprê­
sa, sem a qualidade de empregado, 
inclusive quando utilizado por inter­
médio de terceiros. 

§ 2.° - Os dependentes do segu­
rado do Plano Básico são os mesmos 
do segurado do sistema geral de pre­
vidência social, nas mesmas condi­
ções. 

Art. 3.° - As prestações do Plano 
Básico consistem nos seguintes bene­
fícios e serviços: 

I - ao segurada: 

a) auxílio-doença: 

b) aposentadoria p..Qr in­
validez; 

c) aposentadoria por ve­
lhice; 

11 - ao dependente: 

a) auxílio-reclusão; 

b) auxílio-fu:q.eral; 

c) pensão por morte; 

111 - ao segurado e ao depen­
dente: assistência médi­
ca, na forma do art. 7.° 

§ 1.0 - Qualquer dos benefícios 
do item I consistirá em uma renda 
mensal de 70% (setenta por cento) 
do salário-mínimo regional. 

§ 2.° - O auxílio-doença será 
devido a partir do trigésimo-primeiro 
dia do afastamento da atividade e en­
quanto durar sua causa. 

§ 3.° - O período de contribui­
ção para o sistema geral de previdên­
cia social será contado no Plano Bá­
sico e, inversamente, para efeito de 
carência com relação a benefício pre­
visto em ambos. 

§ 4.° - A prestaçã~ por acidente 
do trabalho indepen~~rá de períOdO 
de carência. 
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Art. 4.° - Ressalvado o diSposto 
nos parágrafos do art. 3.°, as condi­
ções dos benefícios serão as mesmas 
do sistema geral de previdência so­
cial. ~ 

Art. 5.° - O Plano' Básico será 
custeado mediante contribuições: 

I - do seguradO, de quatro~~ a 
seis por cento do salário­
mínimo regional, obser­
vado o disposto no § 1.0; 

Il,,- da emprêsa: 

a) em quantia igual à 
'soma das .contribui­
ções de seus empre­
gados e dos trabalha­
dores avulsos que lhe 
prestem serviços, ain­
da que por intermé­
dio de terceiros; 

b) em dois por cento do 
salário'-mínimo regio­
nal por empregado 
para custeio das pres­
tações decorrentes de 
acidentes do traba­
lho; 

lU - da União, em quantia 
suficiente: 

a) para custeio das des­
pesas de pessoal e de 
administração geral, 
decorrentes da exe-

~ cução do Plano Bá­
sico; 

b) para cobertura da 
eventual insuficiência 
financeira. 

§ 1.° - A percentagem da con­
tribuição do segurado será fixada por 
decreto do Presidente da República, 
mediante proposta do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. 

§ 2.° - A contribuição estabele­
cida no item lI, letra b, poderá ser 
elevada a até três por cento, median­
te tarifação individual, se a experiên­
cia de risco da emprêsa assim acon­
selhar voltando à taxa uniforme se a 
incldência de sinistros retornar ao 
normal. 

§ 3.° - Os recursos para a con­
tribuição de que trata o item III serão 
próvidos pelo !!,undo de Liquidez da 
Previdência Social. 

" ; t::;;-

§ 4.° - A . emprêsa, aprl:).l1gida 
pelo Plano Básico fica dispensada, 
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com relação ao setor rural, de qual­
quer outra contribuição para a Previ­
dência Social. para o Fundo de Assis­
tência e Prévidência do Trabalhador 

\ 

Rural (FUNRURAL) ou para fim 
'1nálogo. 

Art. 6.° - O Plano Básico, com 
personalidade contábil, será executa­
do pelo Instituto Nacional de Previ­
dência Social, sob a supervisão e con­
trole dos órgãos próprios do Ministé­
rio do .';['rabalho e PrevidêJ?cia Social, 
na forma da Lei n.o 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e legislação posterior. 

Art. 7.° - A assistência médica 
prevista no art. 3.0 , item IH, será pres­
hda pelo FUNRURAL, na forma do 
Decreto-lei n.O 276, de 27 de fevereiro 
de 1967, e legislação posterior. . 

§ 1.° - O INPS transferirá pari 
o FUNRURAL, para custeio da assis­
tência médica, vinte e cinco por cen­
to do produto das contribuições fixa­
das no art. 5.0 

§ 2.° - Se o produto da transfe­
rência de que trata o § 1.0 fôr infe­
rior à arrecadação prevista no Decre­
to-lei nP 276, de 27 de fevereiro de 

'1967, em relacão ao conjunto dos se­
gurado~ do piano Básico, este reem­
bl)lsará ao FUNRURAL a diferença, 
reaJustando-se, se for o caso, a taxa 
de contribuição do segurado, na for­
ma do art. 5.0 , § 1.0 

Art. 8.° - Aplica-se ao Plano Bá.: 
sico, no que couber, a legislação refe­
rente: 

I - ao sistema geral da pre­
vidência social, princi­
palménte a Lei n.o 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, 
e suas alterações; 

II - ao FUNRURAL, ,princi­
palmente o Decreto-lei 
n.o 276, de 27 de feverei­
ro de 1967. 

§ 1.° - Ressalvado o disposto no 
art. 5.0 , item II, alínea b, e § 2.0 , não 
se aplicam ao Plano Básico o Decreto­
lei n.O 7.036, de 10 de novembro de 
1944. e a Lei n.o 5.316, de 14 de se­
tembro de 1967. 

§ 2.° - O Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural 
(FUNRURAL) passa a denommar-se 
Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural, com a mesma sigla. 
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Art. 9.° - O Plano Básico será im­
plantado gradualmente à medida que 
as diferentes atividades forem atm­
gindo suficiente grau de organização ' 
empresarial, a critério do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, fa-

. zendo-se a inclusão das emprêsas de 
cada nôvo setor mediante Decreto do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - A extensão gra­
dual do Plano Básico poderá ser pre­
cedida, em cada caso, de implantação 
experimental: 

a) em área limltada; 

b) com exclusão de alguma ou al­
gumas das prestações. 

:Art. 10 - li:ste Decreto-lei, que será 
, regulamentado pelo Poder Executivo 

até 31 de julho de 1969, entrará em 
vigor em 1.0 de outubro de '1969, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de maio de 1969: 148.° 
da IndependênCIa e 81.° da República. 
- A. COSTA E SILVA - Jarbas G. 
Passarinho. 

DECRETO-LEI N.o 704 
DE 24 DE JULHO DE 1969 

Dispõe sôbre previdência social 
rural, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
2.°, § 1.0, do Ato Institucional n.o 5, 
de 13 de dezembro de 1968. decreta: 

Art. 1.° -'A emprêsa abrangida 
pelo Plano Básico de Previdência 'So­
cial, institllÍdo pelo Decreto-lei n.O 
564, de 1.0 de maio de 1969, poderá ser 
incluída no sistema geral da previdên­
cia social (Lei n.o 3.807, de 26 de agôs­
to de 1960), por ato do Mmistro do 
Trabalho e Previdência Social, tendo 
em vista' o nível de organização da 
atividade e as condições econômicas 
da região. 

Parágrafo único - A emprêsa in­
cluída no sistema, geral da previdên­
cia SOCIal na forma dêste artigo fica­
rá dispensada da contribuição para o 
Fundo de Assistência do Trabalhador 
Rural (FUNRURAL) e obrigada tão­
sàmente ao recolhimento das contri­
buições de que tratam os itens I a 
UI e VUI do quadro constante do ar­
tigo 35, § 2.0 , da Lei n.o 4.863, de 29 
de novembro de 1965, observado o dis­
posto no § 1.° do 'mesmo artigo. 

Art. 2.0 - O caput e o item I do 
art. 2.0 do Decreto-lei n.o 564, de 1.0 
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de maio de 1969, passam a ter a se- . 
guinte reda9,ão: 

"Art. 2.° - São segurados obri­
gatóri0frl do Plano Básico, à me­
dida- que se verificar a sua im­
plantação, na forma do art. 9.0, 
os empregados: 

I - do setor agrário da em­
prêsa agroindustrial." 

Art. 3.° - Serão também incluídos 
no Plano Básico os empregadOS: 

I - das emprêsas produtoras 
e for~ecedoras de produ­
to agrário in natura; 

II - dos empreiteiros ou orga­
nizações, que não cons­

tituídos sob a forma dé 
emprêsa, utilIzem mão­
de-obra para produção e 
fornecimento de produto 
agrário in natura. 

Art. 4.° - A carteira profissional 
devidamente anotada, será documen­
to hábil para obtenção das prestações 
do Plano Básico de Previdência Social. 

Parágrafo único - Nenhuma outra 
obrigação trabalhista decorrerá para 
a emprêsa do disposto neste artigo. 

Art. 5.° - A emprêsa agroindus­
trial anteriormente vinculada, inclusi­

ve quanto a seu setor agrário, ao ex­

tinto Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários e em segui­
da ao Instituto Nacional de Previdên­
cia Social, continuará vinculada ao 
sistema geral da previdência social, 
observado porém, a partir da vigência 
dêste Decreto-lei, o dISposto no pará­
grafo único do art. 1.0 

Art. 6.° - Fica prorrogado até 31 de 
agôsto de 1969 o prazo para regula­
mentação do Decreto-lei n.o 564, de 
l.0 de maio de 1969. 

Art. 7.° - li:ste Decreto-lei entrará 
em vigor no primeiro dia do mês se­
guinte ao de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de julho de 1969; 148.° 
da Independência e 81.° da República. 
-_A. COSTA E SILVA - Jarbas G. 
Passarinho. 
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DECRETO-LEI N.o 1.146 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 

Consolida os dispositivos sôbre 
àS contribuições criadas pela Lei 
n.O 2.613, de 23 de setembro de 
1955, e dá outras providências. 

Art. 3.° - É mantido o adicional de 
0,4% (quatro décimos por cento) à 
contribuição previdenciária das em­
prêsas, instituído no § 4.° do art. 6.° 
da L~i n.o 2.613, de 23 de setembro de 
1955, com a modificação do art. 35, 
§ 2.°, item VIII, da Lei n.o 4.863, de 
29 de novembro de 1965. 

DECRETO-LEI N.o 3.200 
DE 19 DE ABRIL DE 1941 

Dispõe sôbre a organização e 
proteção da família. 

O Presidente da Repúbllca, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

Do Casamento de Colaterais 
do Terceiro Grau 

Art. 1.° - O casamento de colaoo­
rais, legítimos ou ilegítimos do tercei­
ro grau, é permitido 110S têrmos do 
presente Decreto-lei. 

Art. 2~0 - Os colaterais do tercei­
ro grau, que pretendam casar-se, ou 
seus representantes legais, se forem 
menores, requererão ao juiz compe­
tente para a habilitação, que nomeie 
dois médicos de reconhecida capaci­
dade, 'isentos de suspeição, para exa­
miná-los e atestar-lhes a sanidade, 
afirmando não haver inconveniente, 
sob o ponto de vista da saúde de qual­
quer dêles e da prole, na realização 
do matrimônio. 

§ 1.° - Se os dois médicos diver­
girem quanto à conveniência ,do ma­
trimônio, poderão os nubentes, con­
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formalidade, mediante simples apre­
sentação do requerimento despachado 
pelo juiz. 

§ 4.° - Poderá o exame médico 
concluir não apenas pela declaração 
da possibilidade ou da irrestrita in- , 
conveniência do ,casamento, mas ain­
da pelo reconhecimento de sua via­
bilidade em época ulterior, uma vez 
feito, por um dos nubentes ou por am­
bos, o necessário tratamento de saú­
de. Nesta última hipótese, provando 
a realização do tratamento, poderão 
os interessados pedir ao juiz que de­
termine nôvo exame médico, na for­
ma do presente artigo. 

§ 5.° - Quando não se confor­
marem com o laudo médico, poderão 
os nubentes requerer nôvo éxame, que 
o juiz determinará, coIr} observância 
do disposto 'leste artigo, caso 'reco­
nheça procedentes as alegações. 

§ 6.° - O atestado, constante de 
um só ou mais instrumentos, será en­
tregue aos interessados, não podendo 
qualquer dêles divulgar o que se re­
fira' ao outro, sob as penas do art. 
153 do Código Penal. 

§ 7.° - Quando o atestado dos 
dois médicos, havendo ou não desem- _ 
patador, ou do único médi,co, no caso 
d) § 2.° dêste art!go, afirmar a inexis­
tência de motivo que desaconselhe o 
matrimôrÍio, poderão os interessados 
promover o processo de habilitação, 
apres-Bntando, com o requerimento ini­
cial, a prova de sanidade, devidamen­
te autenticada. Se o atestado decla­
rar a inconveniência do casamento, 
prevalecerá, em tôda a plenitude, o 
impedimento matrimoniaL 

§ 8.° - Sempre que na localida­
d'e não se encontrar médico, que pos­
sa ser nomeado, o juiz designará pro­
fissionaJ de localidade próxima, a que 
irão os nubentes. 

§ 9.° - Os médicos nomeados te-

juntamenoo, requerer ao juiz que no- rão a remuneração que o juiz fixar,-
meie terceiro, como desempatador. não supenor a cem mil réis para ca-

§ 2.° - Sempre que, a critério do da um. 
juiz, não fôr possível a nomeação de ,Art. 3.0 _ Sé algum dos nubentés, 
dois médicos idôneos, poderá êle in- para frustrar os efeitos do exame mé­
cumbir do exame um só médico, cujo dICO desfavorável, pretender habili­
parecer será conclusivo. tar-se, ou habilitar-se para casamen-

§ 3.° - O exame médico 'será fei-~-c- to,' perante outro juiz, incorrerá na 
to, extrajudiclalmente, sem qualqu-êr'- pena do art. 237 do Código Penal. 
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CAPíTULO II 

Do Casamento Religioso 
Com Efeitos Civis 

Art. 4.° - São adotadas as modi­
ficações seguintes no texto da I,.ei n.o 
379, de 16 de janeiro de 1937: 

I - A ementa passa a ser 
esta: 

"Regula o reconhecimento de efei­
tos civis ao casamento religioso". 

II - No § 5.° do art. 4.°, são 
substituídas as palavras 
"à data da anotação to­
mada pelo oficial, nos 
têrmos do § 3.°", pelas 
seguintes: "à data da 
celebração". 

III - É acrescentado ao art. 
4.° o parágrafo seguinte: 

"§ 7.° - O oficial do registro 
acusará o recebimento da comu­
nicação a que se refere o ,§ 2.° do> 
art. 3.°, indicando a data da ins­
cricão do casamento, assim como 
o ;{úmero do livro e da fôlha, em 
que fêz o assentamento." 

IV - Fica o art. 11 assim re­
digido: "As ações de 
nulidade ou de anulação 
dos efeitos civis do ca­
samento celebrado por 
ministro relig\oso obe­
decerão exclusivamente 
aos preceitos da lei civil 
e serão processadas nos 
juízos, ordinários". É 

conservado, como está, o 
parágrafo único dêste 

,artigo. 

Art. 5.° - O certificado de habili­
tação para casamento, expedido pelo 
oficial do registro, poderá ser acei~o 
por qualquer ministro religioso como 
prova plena dos requisitos da lei civil, 
sem prejuízo da prova dos demais re· 
quisitos exigidos pela sua confissã'O. 

CAPiTULO III 

Da Gratuidade do Casamento Civil 

Art. 6.° - No Distrito Federal e no 
Território do Acre, serão inteiramen. 
te gratuitos e isentos de.. selos e quais­
quer emolumentos ou custas, para aS 
pessoas reconhecidamente" pobres, 
median te a testado passado' pelo' 'p1'e:' 
feito, ou pelo funcionário que êste. de­
signar, a haJjilitação para casamen-
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to, assim como a sua celebração, regis­
tro e primeira certidão. 

§ 1.° - O oficial do registro civil, 
exibindo o atestado referido no artigo 
precedente e o recibo da certidão de 
casamento, firmado por um dos côn­
Juges, ou, se ambos não souberem es­
crever, por pessoa idônea, a rôg'o de 
qualquer dêles, com duas testemunhas, 
poderá cobrar da municipalidade me­
tade dos emolumentos ou custas que 
a êle e ao juiZ couberem. 

§ 2.° - Nos Estados. será a gra­
tuidade do casamento civil assegura­
da nos têrmos dêste, artigo, na con­
formidade do disposto no art. 41 do 
presente Decreto-lei. 

CAPíTULO IV 

Das Pensões Alimentícias 

Art. 7.° - Sempre que o pagamen­
to da pensão alimentícia, fixada por 
sentença judicial ou por acôrdo ho­
mologado em juízo, não estiver sufi­
cientemente assegurado ou não se fi­
zer com inteira regularidade, §erá ela 
descontada, a requerimento do inte­
ressa!io ~ por ordem do juiz, das van­
tagens pecuniárias do cargo ou fun­
ção pública ou do emprêgo em servi­
ço ou emprêsa particular, que exer­
ça o devedor, e paga diretamente ao 
beneficiário. 

Parágrafo único - Quando não seja 
aplicável o preceito do presente arti­
go, ou se verifique a insuficiência das 
vantagens referidas, poderá ser a pen­
são cobrada de alugueres de prédios 
ou de quaisquer outros rendimentos 
do devedor, que o juiz destinará a êsse 
efeito, ressalvados os encargos fiscais 
e de conservação, e que serão rece­
bidos pelo alimentando diretamente, 
ou por depositário para isto designa­
do. 

CAPíTULO V 

Dos Mútuos para Casamento 

Art. 8.° - Ficam autorizados os 
institutos e caixas de previdência, as­
sim como as caixas econômicas fe­
derais, a conceder, respectivamente, 
~ seus associados, ou a trabalhadores 
de qualquer categoria, de idade infe­
rior a trinta anos e residente na lo­
calidade em que tenham sede, mútuos 
para"cásamento, nos têrmos do pre-
sente artigo': ' 

§. 1.15 ....;; 'Serão os mútuos efetua­
'dos dentro do limite fixado, pàra cwa . 

instituição, pelo Presidente da Repú­
blica. 

~ 2.° - Para obtenção do mútuo, 
apresentará o requerente declaração 
áutêntica do propósito de casamento. 
feita pelo outro nubente, e submeter­
se-ão ambos, sem qualquer dispêndio, 
a exame de sanidade pelo médICo ÓU 

médicos que a instituição designar. 

§ 3.0 
- Será dada, pelo' médico 

ou pelos médicos que hajam feito o 
exame, comunicação confidencial do 
resultado aos nubentes. Somente na 
hipótese de ser a conclusão favorável 
à realização do casamento, podáá ser 
concedido o mútuo, juntando-se o 
atestado ao processo respectivo. São 
os nubentes obrigados a sigilo, na 
conformidade do disposto no § 6.° do 
art. 2.° dêste Decreto-lei, sob as mes­
mas penas aí indicadas. 

§ 4.° - O mútuo não excederá 
do montante, em um triênio, da retri­
buição que o nubente interessado oJu' 
os' dois, caso ambos trabalhem, já. te­
nham vencido por dois anos contínuos, 
e será aplicado em imóvel, adquirido 
pela instituição mutuante, em nome 
do mutuário, por indicação dêste. A: 
assinatura da escritura de compra 
far-se-á, posteriormente ao matrimô­
nio, no mesmo dia se possível, 

§ 5.° - Será feita a transcrição 
do título de transferência da proprie­
dade, em nome do mutuário, com a 
averbação de bem de família,' e 'com 
as cláusulas de inalienabilidade e de 
impenhorabilidade, a não ser pelo 
crédito da instituição mutuante. 

§ 6.° - O resgate do mútuo se' 
fará no prazo máximo de vinte anos, 
mediante amortizações mensais, com 
os juros dê cinco por cento ao ano, 
ressalvado o diSposto nos dois pará­
grafos seguintes. 

§ 7.° - Por motivo do na&cimen­
to de cada filho do casal, mediante 
apresentacão da certidão do respectivo 
registro e- atestado de saúde passado 
por médico designado pela instituição 
credora, depois do trigésÚno dia de 
vida, se fará no mútuo dedução da 
importância correspondente a dez por 
cento da importânCIa inicialmente de­
vida, ou redução de dez por cento da 
amortlzacão mensal, como preferir o 
mutuário~ Quando cada filho coinple­
tal' dez' anos 'd~ idade, o mutuario, 
proval1do' que lhe prestà li asslstenc1a 
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devida, educal1do-o convenientemente, 
obterá nova redução de dez por cento 
da importância. do mútuo, ou, se pre­
ferir, de dez por.cento da amortização 
mensal a que se obrigou. 

§ 8.° - Por motivo comprovado 
de doença ou de perda; involuntária 
de emprêgo, a administração da insti­
tuição mutuante /poderá conceder 
moratória para o pagamento das quo­
tas mensais de amortização ou reduzir 
temporàriamente a importância des­
tas. 

§ 9.° - A falta injustificada de 
pagamento pontual da amortização 
acarretará, de pleno direitp, a rescisão 
,da venda. A, instituição mutuante terá 
direito a obter a adjudicação e a imis­
são na posse do imóvel, cumprindo-lhe 
devolver as prestações pagas, dedu­
zidas as despesas e os juros vencidos. 

§ 10 - As quotas mensais de 
amortização serão pagas, medIante 
desconto das vantagens pecuniárias 
do empregado, diretamente pela pes­
soa n'atural ou jurídica que o tiver a 
seu sérvit;o, desde que a instituição 
mutuante lhe comunique o mútuo rea­
lizado. 

§ 11 - O prédio adquirido na 
conformidade dêste artigo, no Distrito 
Federal e no Territól'lo do Acre, go­
zará de isenção de Impôsto Predial, 
enquanto não pago o mútuo respecti­
vo. A isenção do Impôsto Predial nos 
Estados será estabelecida na confor­
midade do rlisposto no art. 41 dêste 
Decreto-lei. 

§ 12 - A instituição mutuante 
será pela União indenizada da impor­
tância da dívida que não possa reCe­
ber do mutuário, excluídos os juros. 

Art. 9.° - FIcam autorizados os 
institutos e caixas de previdência e 
bem assim as caixas econômicas fe­
derais a conceder, respectiva1nente, 
aos seus associados ou, em geral, a 
trabalhadores de qualquer condição, 
que, pretendendo casar-se, não hajam 
obtido empréstimos nos têrmos do ar­
tigo 8.° dêste Decreto-lei, mútuos de 
importância correspondente a um ano 
de suas vantagens pecuniárias, porém 
não excedentes de seis contos de réis, 
a juros de seis por cento anuais, para 
aquisição de enxoval e instalação eie 
'bâsâ, ambrtizáveis em prestações men-
sais no prazo de cincoailos. .,~, 



§ 1.° - Aplicam-se ao mútuo de 
que trata o presente artigo as dispo­
sições dos §§ 1.°, 2.°, 3.°, 8,°, 10 e 12 
do artigo precedente. 

§ 2.° - Só se iniciará o paga­
mento depois de decorridos doze meses 
do matrimônio e caso até então _não 
tenha o casal tido filho vivo ou não se 
tenha verificado a gravidez da mu­
lher'; ocorrendo uma destas hipóteses, 
será prorrogado por vinte e quatro 
meses o início do pagamento, Q qual 
só entrará a ser exigível se, decorrido 
o prazo, não tenha tido o cásal se­
gundo filho vivo ou não estej a nova­
mente grávida a mulher; verifican­
do-se um ou outro caso, será nova­
mente adiado 'por vinte e quatro meses 
o início do pagamento, e êste só 'será 
exigível se até então não tiver nascido 
terceiro filho vivo ou não estiver de 
nôvo grávida a mulher; e sendo afir­
mativa uma des~as hipóteses. nôvo 
adiamento far-se-á por vinte e quatro 
meses, iniciando-se. depois dêles, o 
pagamento, caso não tenha o casal 
tido quatro filhos vivos ou não esteja 
mais uma vez grávida a mulher. Veri­
ficando-se as hipóteses de nascimento 
ou de gravidez, conforme os têrmos do 
presente parágrafo, será a importân­
cia do mútuo sucessivamente deduzida 
de vinte por cento, de mais vmte por 
cento e de mais trinta por cento e 
enfim extinta, com o nascimento. com 
vida, do primeiro, do segundo, do ter­
éeiro e do quarto filho. . 

Art. 10 - É proIbida a acumulação 
de empréstimos para casamento, seJa 
qual fôr a sua natureza, provenham 
de uma só ou' mais instituições. 

, Art. 11 - Em caso de morte do de­
vedor, ficando sUa família em con­
dição - precana, será concedida, a 
critério do Ministro a que esteja afeta 
a instituição credora, qUItáÇão do res­
tante da dívida, correndo o ônus da 
indenização à conta dos cofres fe­
derais. 

CAPÍTULO VI 
, 

Dos Mútuos a Pessoas Casadas 

Art. 12 - Quando concorrerem vá­
rios pretendentes aos rnútuos dos ins­
titutos e caixas de previdência, serão 
preferidos os casados que tenham 

,filho, e, dentre os casados, ,os de ~1;Çíe 
, '<~ ~A., <I I 

mais nun.1_~t;osa. __ : -;1-,( 
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CAPíTULO VII 
Dos Filhos Naturais 

- l -
Art. 13 - Os atos de reconheclmen-

to de filhos naturais são isentos, no 
Distrito Federal e no Território do 
Acre, de' quaisquer selos, emolumentos 
ou custas. É assegurada a· concessão 
dos mesmos favores nos Estados, na 
forma do art. 41 -deste decreto-lei. 

Art. 14 - Nas certidões de registro 
civil, não se mencionará a circuns­
tância de ser legítima, ou não, a fi­
l,iação. salvo a requerimento do pró­
prio interessado ou em _ virtude de 
determin~ção judicial. 

Art. 15 - Se um dos cônjuges ne­
gar consentimento para que ~'esida no 
lar -conjugal o filho p.atu~·al reconhe­
cido do outro, caberá ao pai ou à mãe, 
que o reconheceu, prestar-lhe, fora do 
seu !l:l,r, inteira assistência, assim como 
alimentos correspondentes à condição 
social em que viva, iguais aos que 
prestar ao filho legítimo se o tiver. 

Art. 16 - O pátrio poder será exer­
cido por 'quem primeiro reconheceu o 
filho, salvo destItuição nos casos pre­
vistos em lei. 

CAPíTULO VIII 

Da Sugessão em Caso de Regime 
Matrimonial Exclusivo 

da Comunhão 

Art. 17 - A brasileira, casada com 
-estrangeiro sob _ regime que exclua a 
comunhão universal, caberá, por mor­
te do marido. o usufruto vitalícIO de 
quarta parte dos bens dêste, se houver 

. filhos brasileiros do casal, e de me­
tade, se os não houver. 

Art. 18 - Os brasileiros, filhos de 
casal sob regime que exclua a comu­
nhão universal, receberão, em partilha 
por morte de qualqu,er dos cônjuges, 
metade dos bens do cônjuge sobrevi:' 
vente, adquiridos na constância da 
sociedade conjugal. 

CAPÍTULO IX 

Do Bem de Família 

Art. 19 - Não será instituído em 
bem de família imóvel de valor supe­
rior a cem contos de réis. 

Art. 20 - Por morte do institui­
dor, ou de seu cônjuge, o prédio ins­
titl1ído em bem de f~mí1ia não entra­
,r~ ,em invsntál'io, ne~ se;rá par,tilha­
.P,<?!. ~hÇi~.H!,nto oCOll tin.uar _-<t res~~!r nêle 

o cônjuge sobrevivente ou 'filho de 
menor idade. Num e noutro caso, não 
sofrerá modificação a transcrição. 

Art. 21 - A cláusula de bem de fa­
mília somente será eliminada, por 
mandado do juiz, e a requerimento do 
instituidor, ou, nos casos do art. 20, 
de qualquer interessado, se o prédio 
deixar de ser domicílio da família, ou 
por motivo relevante plenamente 
comprovado. ' 

§ 1.° -:- Sempre que possível, o 
jui~ determinará que a cláusula re­
caia em outro prédio, em que a famí­
lia estabeleça domicílio. 

§ 2.° - Eliminada a cláusula, 
caso se tenha verificado uma das hi­
póteses do art. 20, entrará o prédio la.­
go em inventário para ser partilhado. 
Não se cobrará juro de mora sôbre o 
impôsto de transmissão relativamen­
te ao período decorridó da abertura 
da sucessão ao cancelamento da cláu­
sula. 

Art. 22 - Quando instituÍ<;lo em 
bem de famllia prédio de zona rural, 
poderão ficar incluídos na institui­
ção a mobília e utensílios de uso do­
méstico, gado e instrumentos de tra­
balho, mencionados discriminadamen­
te na escritura respectiva. 

Art. 23 - São isentos qe qualqUer 
impôsto federal, inclusive selos, todos 
os atos relativos à aquiSIção de imó­
vel, de valor não superior a cinqüen­
ta contos de réis, que se institua em 
bem de família. Eliminada a cláusula, 
será pago o impôsto que tenha sido 
dispensado por ocasião da instituição. 

§ 1.° - Os prédios urbanos e ru­
rais, de valor superior a trinta contos 
de réis, instituídos em bem de famí­
lia, gozarão de redução de cinqüenta 
por cento dos impostos federais que 
nêles recaiam ou em seus rendime'ntos. 

§ 2.° - A isenção e redução de 
que trata o presente artigo são exten~ 
sivas aos imp'Ostos pertencentes ao 
Distrito ~ederal, cabendo aos Estados 
e aos Municípios regular a matéria 
no que lhes diz respeito, de acôrd~ 
com o disposto no art. 4'1 dêste Decre­
to-lei. 

CAPiTULO X 

Do Ensino Secundário, NOl'm~1 
e Profissional .,': ~ , 

, J ,I • -

.:A~\t.:24-- As taxas dI? matrícula, 
d~ ex,am~ e q,lla_i~qu~l'_ outras l'~lativas 
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ao ensino, nos estabelecimentos de 
educação secundária, normal e profis­
sional, oficiais ou fiscalizados, e "bem 
assim quaisquer impostos federais q)1e 
recaiam em atos da vida escolar dis­
cente, nesses estabelecimentos, serão 
cobrados com as seguintes reduções, 
para as famílias com mais de um fi­
lho: para o segundo filho, redução de 
vinte por cento; para o terceiro, de 
quarenta por cento; para o quarto e 
seguintes, de sessenta por cento. 

Parágrafo único - Para gozar des­
sas reduções, demonstrará o interes­
sado que dois ou mais filhos seus es­
tão sujeitos ao pagamento das cita­
das taxas, no mesmo estabelecimento. 

Art. 25 - Nos internatos oficiais de 
ensino secundário, normal e profissio­
nal, serão reservados, em cada ano, 
havendo candidatos, dez por cento dos 
lugares para matrícula de filhos de 
família com mais de dois fIlhos, e que 
preencham as condições pedagógicas 
exigidas. 

CAPíTULO XI 

Dos Servidol'es' do Estado 

Art, 26 - Em equivalência de con­
dições, terá preferência para nomea­
ção para cargo ou admissão como ex­
tranumerário, do serviço público fe­
deral, estadual ou municipal, e bem 
assim para promoção ou :qlelhoria, 
conforme o caso, o casado com rela­
ção ao solteiro, e, dentre casados, o 
que tiver maior número de filhos. 

§ 1.° - Observar-se-á a mesma 
preferência, nos têrmos dêste artigo, 
quando se tratar da reversão 011 apro­
veitamelilto de inativos. 

§ 2,° - Em se tratando de pro­
moção por - ,antiguidade, prevalecerá 
sóbre o critério desta o do número 
da prole. 

§ 3.° - Quando para promoção 
por merecimento houver de ser orga­
nizada lisça, nela se fará menção do 
estado civil e do número de filhos dos 
candidatos. 

Art. 27 - A mulher de funcionário 
público, que também seja funcionária, 
sendo o marido mandado servir, in­
dependentemente de solicitação, em 
outra localidade, será, sempre que 
possível, sem prejuízo, ai aproveita­
da em serviço. 
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CAPíTULO XII 

Dos Abonos Fa;miliares 

Art, 28 - A todo funcionário pú­
blico, federal, estadual ou municipal, 
em comissão, em efetivo exercício, in­
terino, em ,disponibilidade ou aposen­
tado, ao extranumerário de. qualquer 
modalidade, em qualquer esfera do 
serviço público, ou ao militar da ati­
va, da reserva ou reformado, mesmo, 
ém qualquer dos casos, quando licen­
ciado com o total de sua l'etribuição 
ou parte dela, sendo chefe de família 
numerosa e percebendo, por mês, me­
nos de um conto de réis de vencimen­
to, remuneração, gratificação, proven­
t<J ou 'salário, conceder-se-á, mensal­
mente, o abono familiar de vinte mil 
réis por filho, se a retribuição men­
sal, que tenha, fór de quinhentos mil 
réis ou menos, ou de dez mil réis por 
filho, se essa retribuição mensal fôr 
de mais de quinhentos mil réis, obser­
vada a disposição da alínea a do art. 
37 dêste Decreto-lei. 

§ 1.° - Ao inàtivo não será con­
cedido o abono familiar a que, nestá 
qualidade, tenha direito, se entrar a 
exercer outro cargo ou função remu­
nerada, a menos que dêsse exercício 
só provenha gratificação que a lei 
permita receber além do provento da 
inatividade. 

§ 2,° - Quando também a mãe 
\' exercer, ou tiver exercido, emprêgo, 
público, as vantagens pecuniárias, que 
a ela caibam, serão adicionadas à re­

. tribuição do chefe de família, para os· 
efeitos dês te artigo. 

§ 3.° - Poct'erão a União, os Es­
tados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios, cada qual de acôrdo com as 
suas possibilidades financeiras, esta­
belecer, para os seus servidores, abo­
nos familiare~ mais amplos ou mais 
elevados do que os fixados no presen­
te artigo. 

Art. 29 - Ao chefe de família 
numerosa, não incluído nas disposi­
ções do artigo precedente, e que, exer­
cendo qualquer modalidade de traba­
lho, perceba retribuição que de modo 
nenhum baste às necessidades essen­
ciais e mínimas' da subsistência de 
sua prole, será concedido, mensal­
mente, o abono familiar de cem mil 
réis, se tiver oito filhos, e de maIS vin­
te mil réis' por' filho excedente, 'ob-
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servado o diSposto na alínea a do art. 
37 dêste D'ecreto-Iei. 

I 

Parágrafo único - Enquanto não 
fór constituído de forma definitiva o 
SIstema fmanciador dos abonos fami­
lIares, correrá o pagamento do abono a 
ser concedido' a cada família, nos têr-' 
mos dêste artigo, por conta em parte 
da União, e em parte do Estado e do 
Município em que ela teIfha domicílio, 
sendo, respectivamente, de cinquénta 
por cento, de quarenta por cento e de 
dez por cento as contribuições fe­
deral, estadual e municipal. No Distri­
to Federal, será de cinqüenta por 
cento a contribuição local; e no Terri­
tório do Acre, de noventa por cento a 
contribuição federal. 

CAPíTULO XIII 

Das Famílias em Situação 
de Miséria 

Art, 30 '- As instituições assisten­
ciais, j á o~ganizadas ou que se orga­
nizarem para dar proteção às famílias 
em sItuação de miséria, seja qual fór a 
extensão da prole, mediante a presta­
cão de alimentos, Internamento doS 
filhos menores para fins de educação 
e outras providências de natureza se­
melhante, serão. de modo especial, 
subvencionadas pela União, pelos Es­
tados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 

CAPíTULO XIV 

Da Inscrição em Sociedades 
Recreativas e Desportivas 

Art, 31 - Tôda associação recreati­
va ou desportiva, que gozar de favor 
oficial, a lp'itirá, gratuitamente, como 
seus associados, na proporção de um 
por vinte dos sócios inscritos por títu­
lo oneroso, filhos de famílias numero­
sas e pobres, residentes na localidade. 

§ 1.0 _ A designação caberá_ao 
prefeito e recairá em jovens, até de­
zoito anos de idade, que preencham 
os requiSitos dos estatutos da associa­
ção, preferindo-se, em eqmvalência de 
condlções, os filhos das famílias de, 
maior prole e de melhor educação. 

§ 2,° - Se não houver, na locali­
dade, filhos de famílias numerosas, 
nas condições do parágrafo preceden­
te, em número suficiente para pre­
encher tôdas as vag:>s, serão indicados 
filhos de famílias não consideradas 

. numerosas: preferindo-se sempre os 
da!s"que tenham maior prole. . 
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§ 3.° - Em caso de exclusão de 
associado admitido na forma dos pa­
rágrafos anteriores, em observância 
dos estatutos da associação, designará 
o prefeito outro Jove:ln que lhe pre­
encha o lugar., 

CAPíTULO XV 

Disposições Fiscais 

Art. 32 - Os contribuintes do 1m­
pôsto de Renda. solteiros aLi viúvos 
sem filho, maiores de vinte e cmco 
anos, pagarão o adicional de quinze 
por cento, e os casados, também maio­
res de vinte, e cinco anos, sem filho, 
pagarão o adicional de dez por cento, 
sôbre a importância, a que estiverem 
obrigados, do mesmo impôsto.' 

Art. 33 - Os contribuintes do Im­
pôsto de Renda, maiores de quarenta 
e cmco anos, que tenham um só filho, 
pagarão o adicional de cinco por cento 
sôbre a importância do mesmo impôs­
to, a que estiverem SUJeitos. 

Art. 34 - Os impostos adicionais, a 
que se referem os arts. 32 e 33, serão 
mencionados nas declarações de ren­
dImentos e pagos de uma só vez, jun­
tamente com o total ou a' pl'1meira 
quota do Impôsto de Renda, mas escri­
turados destacadamente pelas repar­
tições arrecadadoras. 

Art. 35 - Para efeito do pagamento 
dos impostos de que trata o presente 
capítulo, ficam os contribuintes do 
Impôsto de Renda obrigados a indicar, 
em suas declarações, a partir do exer­
cício de 1941, a respectiva idade. 

Art. 36 - São extensivos aos impos­
tos ora criados os dispositIVOS legais 
sôbre o Impôsto de Renda,~que lhes 
forem aplicáveis. 

CAPÍTULO XVI 

Disposições Gerais 

Art. 37 - Para os efeitos do pre­
sente Decreto-lei: 

a) considerar-se-á famílIa nume­
rosa a que compreender oito ou 
mais filhos, brasileiros, até de­
zoito anos de idade, ou incapa­
zes de trabalhar, vivendo em 
companhia e a expensas dos 
paIS ou de quem os tenha sob 
sua guarda criando e educando­
os à sua custa; 

b) será equiparado ao pai quem 
tiver, permanentemente, sob sua 
guarda, criando-o e educand,o~o 
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a suas expensas, menor de de­
zoito .nos; 

\ 
c) não se computarão os fllhos que 

hajam atmgido a maioridade. e 
ainda os casados e os que exer­
çam qual~uer atividade remlt­
nerada. 

Art. 38 - Sempre que êste Decreto­
lei se referÚ', de modo geral, a filhos, 
entender-se-á que só abrange os legí­
timos, os legitimac}os, os naturais re­
conhecidos e os adotivos. 

Art. 39 - Para obtenção dos favo­
res concedidos por êste Decreto-lei 
por motivo de prole, será sempre eXI­
gida do interessado prova de que tem 
feito ministrar a seus fllhos educação' 
não só fíSIca e intelectual senão tam­
bém moral, respeItada a orientação 
religiosa paterna, e adequada à sua 

'condição. c'omo permitam as circuns­
tâncias. Esta prova será renovada' 
anualmente. 

Art. 40, - A concessão dos favores 
estabelecidos por êste' Decreto-lei se 
fará a requerimento do interessado. 
com a prova documental do alegado. 
O requerimento e todos os documen­
tos serão isentos de selos. 

Art. 41 - Os Estados e os Municí­
pi~s deverão éxpedir os atos necessá­
rios à concessão dos mesmos favores 
de que tratam os arts. 6.0 , 8.0 , §§ 11, 13 
e 23 deste Decreto-lei. 

Art. 42 - A execução do disposto 
no art. 29 'dêste Decreto-lei terá início 
imedIatamente depois que a sua ma­
térIa fôr J,'egulamentada. 

'Art. 43 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1941, 
120.° da Independência e 53.0 da Repú­
blica. - GETÚLIO VARGAS - Fran­
cisco Campos - A. de Souza Costa -
Eurico G. Dutra - Henrique A. Gui­
lhem - João de Mendonça Lima -

, Oswaldo Aranha - Fernand'l Costa 
- Gustavo Capanema - 'Waldemar 
Falcão - J. P. Salgado Filho. 

DECRETO N° 61.554 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1967 

Aprova o Regulamento do Fun­
do de Assistência e previdência 
do Trabalhador Rural, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atnbuição que lhe confere o item 
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II do art. 83 da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 6.0 do De­
creto-lei n.O 276, de 28 de fevereiro de 
1967, decreta: 

Art. 1.0 - FICa aprovado, sob a de­
nominação de "Regulamento do Fun­
do de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural", o Regulamento 
que a êste acompanha, assinado pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 2.° - A concessão das presta­
ções a que se referem os arts. 55, alí­
nea b e § 2.0 , e 164, alíneas b, c, d e f, 
da Lei n.O 4.214, de 2 de março de 
1963, fica sUlltaçla até que o Poder 
competente disponha sôbre sua fonte 
de cl)steio. 

Art. 3.° - O art. 3.0 , 11.0 lI, do Re­
gulamento Geral de previdência So­
cial, aprovado pelo Decreto n,o 60.501, 
de 14 de março de 1967 passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"11 - O trabalhador rural, como 
tal defmido no art. 21, n.o IrI, do 
Regulamento do Fundo de Assis­
tência e previdência do Trabalha­
dor Rural." 

Art. 4.° - Êste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de outubro de 1967; 146.° 
da Independência e 79.0 da República. 
- A. COSTA E SILVA - Jarbas G. 
Passarinho - Hélio Beltrão. 

TíTULO I 

Da Aplicação do Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 1.0 - O Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural 
(FUNRURAL), criado pelo art. 158 da 
Lei n.O 4.214, de 2 de março de 1963, 
com as alterações determinadas pelo 
art. 1.0 do Decreto-lei n.o 276, de 28 
de fevereiro, de 1967, será aplicado no 
cust,?io da prestação de assistência 
médico-social aos beneficiários da 
previdência social rural. 

Payágrafo único - A prestação da 
assistência 'de que trata este artigo 
far-se-á na medida das disponibilida­
des fmanceiras do FUNRURAL e ten­
do em vista as condições ,locais exis­
tentes. 
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TiTULO II 

Da Administração do FUNRURAL 

CAPiTULO I 

Do Sistema Administrativo 

Art. 2.° - O sistema administrati­
vo do FUNRURAL compor-se-á: 

I - de uma Comissão. Dire­
tora, vinculada ao Mi­
nistério do Trabalho e 
Previdência Social atra­
vés do Departamento 
Nacional da Previdência 
Social (DNPS); 

11 - de uma Secretaria Exe­
cutiva subordinada à Co­
missão Diretora. através 
de seu Presidente. 

CAPíTULO II 

Da. Comissão Dil'etol'a. 

Art. 3.° - A Comissão Diretora 
constituir-se-á de: 

I - um representante do 
Instituto Nacional de 
Previdência Social, INPS, 
que será o seu Presiden­
te; 

II - um representante do 
Instituto Nacional do 
'Desenvolvimento Agrário 
<INDA); . 

111 --- um representante do 
Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária 
GBRA); 

IV - um representante do J.Yfi­
nistério da Saúde; 

V - um representante da 
Confederação Nacionai 
da Agricultura; 

VI - um representante da 
Confederação N a c i onal 
dos Trabalhadores na 
Agricultura. 

Parágrafo único - Os membros da 
Comissão Diretora serão substituídos 
nos seus impedimentos pelos respecti­
vos suplentes, também nomeados pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, salvo o Presidente, que será 
substituído pelo Secretário Executivo. 

. Al't •. 4.° - Compete à Comissão Di­
retora: 

I - aprovar seu regimento 
intemo; 

II - estabelecer d i r e t r i z e s 
para a gestão do ..... . 
FUNRURAL; 

IH - autorizar a requisição, ao 
INPS do pessoal, mate­
rial e instalações neces­
sários ao serviço da Co­
missão Diretora; 

IV - fixar critérios para a ce­
lebração de convênios de 
prestação de serviços; 

V - elaborar o Ol'çamento 
anual do FUNRURAL e 
o programa de aplicação 
dos seus recursos; 

VI - submeter à aprovação 
do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social o 
orçamento anual do 
FUNRURAL" por inter-. 
médio do DNPS; 

VII - acompanhar a execução 
'orçamentária, através de 
balancetes trimestrais a 
serem apresentados pelo 
Secretário Executivo; 

VIII - submeter, anualmente, 
ao Tribunal de Contas 
da União, por intermé­
dio do DNPS, a presta­
ção das contas de sua 
gestão, valendo como 
Certificado de Auditoria 
Externa o pronuncia­
mento daquele Departa-
mento; 

IX - baixar, em consonância 
com o INPS normas para 
a execução dos serviços; 
de interêsse do 
FUNRURAL'; 

X - dirimir dúvidas na apli­
cação das normas dis­
ciplinadoras do 
FUNRURAL. 

Art. 5.° - A Comissão Diretora de­
cidirá por maioria- de votos de seus 
membros, cabendo a seu Presidente 
voto de qualidade. 

Art. 6.° - As contas do FUNRURAL 
serão movimentadas, conjuntamente, 
pelo Presidente ou pelo Secretário 
Executivo e o- Responsável pela parte 
financeira. 

Art. 7.° - Os Membros da Comis­
são Diretora receberão como gratifi­
cação de represe:lltação a importância 
mensal equivalente ao níyel 22. 
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Parágrafo único - A ausência à 
reunião determinará redução do valor 
fixado neste artigo, correspondente 
ao quociente resultante da divisão do 
referido valor pelo número de reu­
niões realizadas no mês. 

Art. 8.° - O regime de pessoal 
para os Membros da Comissão Direto­
ra será, no que couber, o dos servido­
res civis da União. 

Parágrafo único - Caberá à Co­
missão Diretora apreciar as ocorrên­
cias relativas a férias, licenças e ou­
tros afastamentos dos respectivos 
Membros, devendo ser dada ciência 
dos mesmos ao DNPS. 

CAPÍTULO lU 

Do Presidente da Comissão Diretora. 

Art. 9.0 - Compete ao Presidente' 
da Comissão Diretora: 

I - presidir as reuniões da 
Comissão Diretora; 

11 - assinar cheques com o 
Responsável pela parte 
financeira da Secretaria 
Executiva; 

111 - endossar cheques - para 
crédito do FUNRURAL 
em cO!lta bancária ou 
delegar essa .competên­
cia ao Responsável pela 
parte financeira; 

IV - designar servidores para 
as funções de chefia, as­
sessoramento, secreta­
riado e outras que forem 
incluídas em tabela pró­
pria, bem como dtspel1-
sal' os r e s p e c t i vos 
ocupantes; 

V - baixar instruções de ser­
viço; . 

VI - flxar adiantamento bá­
sico para que o Respon­
sável pela parte finan­
ceira atenda pequenàs 
despesas de pronto pa­
gamento; 

VII - aprovar o plano de férias 
do pessoal, elaborado 
pelo Secretário Executi­
vo; 

VIII - autorizar os afastamen­
tos motivados por licel1-
ças previstas em lei; 

IX - elaborar o r e 1 a t ó r i o 
anual da administração 
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do FUNRURAL, para 
submeter à aprovação da 
Comissão Diretora; 

X - representar ào Ministro 
do Trabalho e Previdên­
cia Social por intermédio 
do DNPS, no caso de de­
sinterêsse de Membro da 
Comissão Diretora, no 
desempenho da sua re­
presentação, de~nonstra:..· 

do pela falta, sem moti­
vo justifcado, a seis J;eu­
l1l0es consecutivas, ou 
doze interpoladas no se­
mestre; 

XI - cumprir e fazer cumprir 
as deliberações da Co­
missão Diretora; 

XII - determinar a realização 
de smdicâncias e a ins­
tauração de processo ad­
ministrativo, praticando 
os atos conseqüentes e 
submetendo os processos 
à autoridade competente 
para sua deliberação; 

XIII - autorizar o deslocamento 
de servidores para mis­
sões especificadas; 

XIV - autorizar as despesas e 
pagamentos de responsa­
bilidade do FUNRURAL; 

XV - delegar atribuições ao 
Secretário Executiy"o. 

CAPÍTULO IV 

Da Secretaria Executiva 

Art. 10 - A função de Secretário 
Executivo será exercida por um ser­
vidor do INP,S, designado pelo Presi­
dente da Comissão Diretora. 

Art. 11 - As atribuições do Secre­
tário E~ecutivo serão exercidas atra­
vés da Secretaria Executiva. ' 

Art. 12 - Os serviços da Secretaria 
Executiva serão realizados por serVI­
dores requisitados do INPS, cujos 
quantitativos serão fixados pelo 
DNPS. 

§ 1.° - Aos servidores requisita­
dos poderão ser atribuídas gratifica­
ções destinadas a remunerar encargos 
'de chefia, assessoramento, secretaria­
do e oútros de natureza específica, de 
acôrdo com Tabela proposta _. pela 
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Comissão Diretora e aprovada pelo 
DNPS. 

§ 2.° - Os servidores que fize­
rem jus à gratificação prevista no 
parágrafo anterior ficarão sujeitos ao 
regime de 40 (quarenta) horas se­
manais de trabalho. 

Art. 13 - Compete' ao Secretário 
Executivo: 

I - fornecer os elementos 
necessários para a ela:­
boração do orçamento e 
do programa anual da 
aplicação dos recursos 
do FUNRURAL; 

n - preparar as prestações 
de contas da gestão da 
Comissão Diretora; 

In - controlar e supervisionar 
a. execução dos serviços 
da Secretaria Executiva; 

IV - Supervisionar a movi­
mentação financeira do 
FUNRURAL; 

V - dirigir o prenaro da cor­
respondência e instrução 
dos processos 'a serem 
submetidos ao Presidente 
da Comissão Diretora; 

VI - secretariar as reuniões 
da Comissão Diretora-; 

VII - movimentar, nos impe­
dimentos do Presidente 
Juntamente com o Res­
-;ponsável pela parte fi­
nanceira, as contas do 
FUNRURAL. 

CAPÍTULO V 

Da Execução dos Serviços 

Art. 14 - A execução do programa 
de aplicação de que trata êste Regu:. 
lamento caberá ao INPS o qual, para 
tanto, poderá fazer delegação a enti­
dade pública ou privada, mediante 
celebração de convênios e contratbs. 

Art. 15 - Pela execução dos servi­
ços previstos neste Regulamento, ex­
cluídos os mdicados -no art. 16, o INPS 
será indenizado em importância cor­
respondente à percentagem do mon­
tante da arrecadação do FUNRURAL", 
que fôr estabelecida, na forma men­
cionada no item IV do1art. 53. 

Art. 16 - As despesas efetuadas 
pelo INPS, na concessão da assistência 
médico-social aos beneficiários' da 
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Previdência Social Rural, serão co­
bertas pelo FUNRURAL mediante re­
embôlso periódico. 

Art. 17 - A execução dos serviços' 
pelo INPS será objeto de convênio 
entre a Comissão Diretora e o refe­
rido Instituto. 

Art. 18 - No tr~to dos assuntos 
pertinentes à Previdência Social Ru­
ral, proceder-se-á de tal forma que os 
atos e fatos administrativos a ela 
referentes não· se confundam com 
aquêles que são específiCOS do INPS. 

Art. 19 - O INPS porá à disposi­
ção da Comissão Diretora os servidores 
que forem necessários ao trabalho 
desta, 

TíTULO III 

Do Custeio 

CAPÍTULO I 

Das Fontes de Receita 

Art. 20 - A receita do FUNRURAL 
é constituída: 

I - da contribuição de 1 % 
(um por cento) cal­
culado sôbre o valor 
comercial dos produtos 
rurais e devida pelo pro­
dutor; 

11 - da contribuíção a que se 
refere o artigo 117, item 
lI, da Lei n.O 4.504, de 30 
de novembro de 1964; 

UI - dos juros de mora e das 
multas impostas aos in­
fra tores dêstE; Regula­
mento; 

IV - dos acréscimos de corre­
ção monetária; 

V·...;.. das rendas eventuais, 
doações e legados; 

VI - das contribuições legais 
que venham a ser criadas 
para a manutenção de 
novos serviços e conces­
são de novas prestações. 

§ 1.0 _ A contribuição mencio­
nada no item I deverá ser recolhida: 

a) pelo adquirente, que é conside­
rado para êsse fim~ sub-rogado 
em tôdas as obrigações do pro­
dutor; 

b) pelo consignatário, assim com­
preendiçlas, para êsse efeito, 
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também as cooperativas, com 
as mesmas obrigações da alínea 
anterior; 

c) pelo produtor, quando êle mes­
mo industl'lalizar seus produtos 
em estabelecimento próprio ou 
de terceiros. 

§ 2.° - A contribuição para o 
"FUNRURAL" incidirá somente sôbre 
uma transferência da mercadoria e 
recairá sôbre o valor dos produtos em 
natureza, já beneficIados, em estado 
de entrega ao mercado consumidor ou 
de transformação industrial. 

Art. 21 - Para os efeitos dêste Re­
gulamento, consideram-se: 

I - "produtor rural", tôda 
pessoa física ou jurídica, 
proprietária ou não, que 
explore atividade agríco­
la, pastoril e hortigran­
jeira, ou a indústria 
rural e a extração de 
produtos primários, ve­
getais ou animais. em 
caráter permanente ou 
temporária, dire.tamente, 
ou através de prepostos. 

II - "indústria rural" a ativi­
dade industrial exercida 
em qualquer estabeleci­
mento rural não compre­
endido na Consolidação 
das Leis do Trabalho; 

IH - "trabalhador rural", tô­
da pessoa física que 
presta serviços a empre-. 
gador rural,' como tal 
definido no artigo 3.0 da 
Lei n.O 4.214, de 2 de 
março de 1963, ou a pro­
dutor rural, em proprie­
dade rural ou prédio 
rústico, mediante salário 
pago em dinheiro ou in 
natura, OU parte in na­
tura e parte em dinheiro. 

CAPíTULO li 

Da Arrecadação 

i\l't. 22 - A contribuição de que 
trata o art. 20, item I, será arreca­
dada com a observância das seguintes 
normas: 

I - o cálculo para o recolhi­
mento será efetuado sô­
bre o valor do produto, 
pelo adquirente em re-

lação à compra, e pelo 
consignatário em relação 
à venda; 

H - aos produtores caberá 
efetuar o cálculo para o 
recolhimento sôbre o va­
lor dos próprios produ­
tos,' em natureza. que 
industrializarem, obser­
vado o preço do mercado. 

Parágrafo único - Os recolhimen­
tos a que aludem os itens ·1 e II dêste 
artigo serão efetuados mediante guia 
'própria aos órgãos arrecadadores au­
torizados e depositados no Banco do 
Brasil S. A. sob o título de "Fundo 
de Assistência e Previdência do Tra~ 
balhador Rural". 

Art. 23 - O recolhimento das con­
tlibuições devidas ao FUNRURAL, 
na forma diSCiplinada pelo art. 22, 
deverá ser efetuado até o último dia 
útn do mês subseqüente àquele a que 
se refiram. 

Parágrafo único - A falta do reco­
lhimento no prazo indICado neste ar­
tigo sUjeItará o contribuinte à multa, 
automàticamente aplicável, de 10% 
(dez por cento), além dos juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, 
e sem preJuízo das demais sanções 
fiscais preVIstas em lei e no Regula­
mento-Geral de Previdência Social 
(RGPS). 

Art. 24 - A contribuição de que 
trata o art. 20, item I, não incide sô­
bre os produtos vegetais destinados ao 
p18:ntio e reflorestamento, e os produ­
tos ammais destinados a reprodução 
ou criação pecuária ou granjeira, 
quando vendidos pelo próprio produ­
tor àquele que os utilize, diretamente, 
para as ditas finalidades. 

Art. 25 - Compete ao INPS, por in­
termédio de sua rêde arrecadadora, 
direta ou indireta, tornar ef'etiva a 
arrecadação das contribuições e de 
outras quaisquer importâncias devi­
das ao FUNRURAL nas fases admi­
nistrativa e judicial. 

Art. 26 - A contribuição a que se 
refere o item II do art. 20 será reco­
lhida ao FUNRURAL, J;espectiva­
mente pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social e pelo 'Instituto 
Nacional do' Desenvolvimento Agrá­
rio, até o último .dia do mês subse­
qüente àquele em que fôr efetuada a 
arrecadação. 

Art. 27 - Os órgãos da adminis­
tração direta, as autarquias federais 
e as socieda,des de economia mista 
que. pela natureza das suas atl'lbui­
ções, estiverem em condições de co­
laborar diretamente na arr·ecadação 
do FUNRURAL, in.tegrarão o sistema 
arrecadador e fiscal da Previdência 
Social Rural, no âmbito de suas res­
pectivas jurisdições. 

ParágTafo único - A integração 
dessas entidades na rêde arrecada­
dora far-se-á por iniciativa da Co­
missão Diretora do FUNRURAL. 

CAPíTULO lI! 

Dos contribuintes - Da fiscalização 

Art. 28 - As entidades e pessoas 
indicadas no § 1.0 do art. 20, alíneas 
a, b, e c, ficam obrigadas a matri­
cular-se como contribuintes do 
FUNRURAL. 

§. 1..0 - A matrícula deve ser 
feita perante o 6rgáo de representa­
ção do FUNRURAL no prazo ~e 30 
(trinta) dias. a contar da Vigência 
dêste Regulamento, ou da data do 
efetivo Início das atividades do con­
tribuinte. 

§ 2.° - Atribuir-se-á matrícula 
"local a cada contribuinte. 

§ 3.° - A matrícula como con­
tribuinte do FUN:ij,URAL é distinta 
daquela prevista na Lei n.o 3.807, de 
26 de agôsto de 1960. 

§ 4.° - A matrícula a que se 
refere o artigo poderá ser feita por 
intermédio dos sindicatos e associa­
ções de classe. 

§ 5.° - Efetivada a matrícula, o 
INPS fornecerá ao contribuinte o 
respectivo "Certificado de Matrícula" 
no FUNRURAL. 

Art. 29 .- Na falta de cumprimen­
to, por parte do contribuinte, do dis­
posto no artigo anterior, o INPS pro­
cederá ex. officio à matrícula, com 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Art. 30 - Os contribuintes do .... 
FUNRURAL ficam sujeitos à fiscali­
zação por parte dos agentes executo­
res dos programas estabelecidos pela 
Comissão Diretora, cumprindo-lhes: 

I - registrar nos títulos 
próprios de sua escritu­
ração mercantil e fiscal 
,as transações sujeitas à 

, incidência de contribui-
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ção devida ao ........ ' 
FUNRURAL; 

11,- arquivar, durante 5 
(cinco) anos, os livros 
e documentos referen­
tes às transações, espe­
cialmente os ,pertinen­
tes ao recolhimento das 
contribuições; 

UI - entregar ao órgão local 
do INPS, anualmente, 
por .ocasião do recolhi­
mento relativo ao mês 
subseqüente ao' do ba­
lanço, cópia autenticada 
dos registros contábeis 
referentes ao montante 
dos lançamentos corres­
pondentes às importân-
cias devidas ao ...... . 
FUNRURAL e das quan­
tias a êste pagas, cóm 
discriminação, mês a 
mês, das respectivas 
parcelas, sob as penas 
da legislação aplicável à 
sonegação fiscal (Lei n.o 
4.729, de 14 de julho de 
1965); 

IV - exibir à fiscalização os 
livros e documentos de 
que tratam os itens I e 
II retro,,~ 

CAPíTULO IV 

Das infrações, penalidade~ e recul'SOS 

Art. 31 - Pela infração das dispo­
sições da Lei n.o 4.214, de 2 de mar­
ço de 1963, do Decreto-lei n,o 276, de 
28 de fevereiro de 1967, e quanto ao 
dlsposto no presente Regulamento, fi­
cam os contribuintes SUjeItos às mes­
mas sanções aplicáveis aos contri­
buintes do InstItuto Nacional de Pre­
. vidência Social (INPS). 

Art. 32 - Compete aos servidores, 
às autoridàdes e aos órgãos que in­
tegram . a previdência social, organi­
·zada na forma da Lei n.o 3.807, de 
26 de agõsto de 1960, dos Decretos­
leis n.OS 66 e 72,' ambos de ,21 de 
novembro de 1966, e do Regulamento 
Geral da Previdência Social, aprova­
do pêlo Decreto n.o 60.501, de 14 de 
março de 1967, dentro dos limites das 
açl'lbuições que lhes são, conferidas 
para o exercício dos J;espectivos car­
gos e funções, prestar informações, 
fiscalizar, inspecionar, emitir pro­
nunciamentos, exarar pareceres, pro-

ferir decisões, aplicar multas e pena­
lidades, receber e julgar recursos, e 
praticar todos os demais atos corl;e­
latos, referentes aos débitos de con­
tribuintes do FUNR'UÍML. 

parágràfo único' -' Os recursos, as 
instâncias! os prazos e demais requi­
sitos serão os estabelecidos para o 
INPS. 

, CAPíTULO V 

Da inscrição e da cobrança da dívida 

Art. 33 - Profenda a decisã,o. que 
declarar procedente o Auto.de Infra­
ção ou o Têrmo de Veriflcação de 
Débito, e esgotada a via recursal nos 
têrmos previstos no Regulamento Ge­
ral da Previdência Social, o INPS 
promoverá: 

,I - a inscrição das quantias 
dE,lvidas. em livro pró­
pri9, exclusivo do regis­
tro da dívida ativa do 
FUNRURAL; 

11 - a 'comunicação da ocor­
rência às entidades fe­
derais de financiamento 
da produção, nos têrmos 
do art. 37 da Lei n.o 
4.829; de 5 de novem­
bro de 1965. 

Art. 34 - As certidões do livro a 
que se refere o item I do art. 33, 
transcrevendo fielmente dizeres da 
,inscrição, valem como título hábil de 
dívida líqUida e certa, para a cabível 
cobrança judicial pelos órgãos pró­
prios do INPS. 

Parágrafo único - Servirão tam­
bém de título hábil de 'dívida líquida 
e certa para os fins dêste artigo, as 
confissões de dívida e as cópias au­
tenticadas dos registros contábeis a 
que se refere o item III do art, 30 . 

Art. 35 - Às emprêsas vinculadas 
ao regime da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (LOPS), que sejam 
igualmente sujeitas a êste Regula­
mento, não poderão ser fornecidos 
"CertIficados de Quitação" ou "Cer­
tificados de Regularidade de Situa­
ção", quando estejam em débito para 
com o FUNRURAL .. 

CAPíTULO VI 

Disposições genéricas relativas 
ao Custeio 

Art. 36 - EqUlparam-se aos da 
Fazenda públic.a na forma das leis 

específIcas, não só os créditos do 
FUNRURAL, relativos às contribui­
ções que lhe forem deVIdas, como 
também seus bens, serviços e ações. 

Art. 37 - Não haverá restituição 
de importânCIas arrecadadas, exce­
tuado o eventual recolhimento in-­
devido. 

, Art, 38 - Em caso algum será lí­
çita a utilização das disponibilida-

'" des do FUNFURAL em finalidades 
dtversas da indicada no Decreto-lei 
n,o 276, de 28 de fevereiro de 1967, 
e neste Regulamento, sendo nulos 
de pleno direito os atos infringen;­
tes, e sujeitos seus autores à res­
ponsabilidade administrativa, crimi­
nal e civil dêles decorrentes. 

TÍTULO IV 

Dos Beneficiários 

CAPíTULO ÚNICO 

Da Qualidade de Beneficiário 

Art. 39 - São beneficiários da 
Previdência Social' Rural: 

I - Na qualidade de segura­
dos: 

a) o trabalh,ador rural; 

b) o proprietál'lo, ar­
rendatáno, o emprei­
teiro, o tarefeiro, o 
parceiro e outros cul­
tivadores e criadores 
dÍl~etos e pessoas, 
sem empregados, ou 
que os utilizem em 
número igualou in­
ferior a quatro (4); 

c) as mesmas pessoas 
físicas enumeradas 
na letra b que utili­
zem na atividade ru­
ral seus componentes 
famil~ares em regime 
de m~tua depéndên­
cia, observado, quan­
to ao número, de em­
pregados, se os hou­
ver, ,o limite estabe­
lecido na mesma le­
tra. 

11 - Na qualidade de dellep.­
dentes dos segurados: 

a) a espõsa, e o marido 
inválido; 

b) os filhos de ambos os 
sexoà'~ 'e' de qualquer 
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condição menores de 
16 (dezesseis) anos ou 
inválidos; 

c) o pai e a mãe invá-
lidos. 

, Art. 40 - Equipara-s~ à espôsa a 
companheira do segurado solteiro, 
viúvo ou desquitado sem condenação 
a encargo alimentar do cônjuge. 

Art. 41 - Perderá a qualidade de 
dependente: 

I .:.. a ,espôsa, pela decretação 
do desquite sem direito 
a percepção de alimentos 
ou pela anulação do ca­
samento; 

II - os fIlhos, pelo exercício 
de atividade remunerada 
.ou por atingirem a idade 
de 16 (dezesseis) anos; 

III - o inválido, pela cessação 
da invalidez. 

Parágrafo único - Não perderá a 
qualidade de dependente, para os efei­
tos dêste Regulamento, o componel'ite 
familiar das pessoas físicas menciona­
das nas alíneas a e b, do item I, do 
art. 39, quando com êles vivam e tra­
balhem em regime de mútua depen-

- dência. 

TíTULO V 

Dos Serviços Assistenciais 

CAPíTULO I 

Da Assistência Médica 

Art. 42 - A assistência médico-so­
cial devida aos beneficiários da Previ­
'dência Social Rural consistirá no 
atendimento médico de natureza ci­
rúrgica, obstétrica e Odontológica, em 
ambulatório, hospital ou a domicílio, 
com a amplitude e a proporção que 
os recursos financeiros e as condIções 
locais o permitirem. 

Art. 43 - Adotar-se-á, para a pres­
tação da assistência médico-social, o 
sistema de subsídio a entidades locais 
idôneas, de finalidade assistencial e 
beneficente, ou a estabelecimentos e 
serviços mantidos por entidades pú­
blIcas. 

ParágrafO único' 'i"'"" No caso de ine­
'xistência ou ineficiência das entida-

, des, estabelecimentos e serviços espe­
cificados neste artigo, poderá ser fir­
mado convênio com particulares, obe­
deci?as, as" cOlldj.çõ~ regulamentares. 
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Art. 44 - Para a concessão de sub­
sídios serão celebrados convênios pe­
los quais os órgãos convenentes se 
obriguem ao atendImento dos benefi­
ciários rurais e sob a fiscãlização ple­
na do INPS e da Comissão Diretora 
do FUNRURAL. 

Parágrafo único - Poderão ser ce­
lebrados convênios. nos têrmos dêste 
artigo e observado o disposto no art. 
43, com estabelecimentos pospitalares 
ou ambulatoriais suficientemente apa­
relhados e que forem mantidos: 

a) por entidades filantrópicas, de 
forma prioritária; 

b) por instituições de previdência 
social, caso em que o subsídio 
caberá diret!l-mente ao estabele­
CImento prestallte, como suple­
mentação devidamente esc~'itu­
rada, das dotações do orçamen'" 
to corrente daquelas institui­
ções; 

c) pela União, Estados e Municí­
pios, desde que haja ato de au­
toridade competente permitindo 
que o subsídio seja conferido, 
diretamente, aos Estabelecimen­
tos Convenentes como suple­
mentação, devidamente regis­
trada, dos seus orçamentos de 
custeio e de inversão nosocomial 
ou ambulatorial, do exercício; 

d) por sindicatos e cooperativas 
suficientemente qualificados, de 
trabàlhadores rurais; 

, e) por cooperativas de produtores 
rurais, cuja fôlha de serviços 
~ssistencíais as rêcomende, e 
que estejam em situação regu­
lar quanto às obrigações com 
o FUNRURAL; 

f) por associações de classe das 
categorias eéonômica ou profis­
sional, que apresentem abona­
dora fôlha de serviços sociais; 

g) por emprêsas que empreguem 
recursos próprios no desenvolvi­
mento dos serviços sociais. 

Art. 45 - A assistência médico-so­
cial será prestada em sentid6 coleti­
vo, sem objetivar o contrôle do gasto 
individual relativo ao beneficiário. 

Parágrafo único -, Nos convênios 
deverá ser prevista a forma de identi­
ficação do beneficiário, de modo a en­
sejar a efetiva prestação da ,assistên­
cil3, sem qualque~ óbi,ce J:mrocrático. 

Art. 46 - A assistência médico-so­
cial proverá, preferencialmente: 

I - cirurgia com internação 
hospitalar; 

II - socorro médico de ur­
gência, com internação 
hospitalar, se imprescin­
dível; 

UI - atendimento à partu:' 
riente a domicílio ou 
com internação hospita­
lar, quandO indispensá­
vel; 

IV - pequena cirurgia de am­
bulatório; 

V - remoção de focos dentá­
rios infecciosos; 

VI - remoção em ambulância 
quando o estado físico do 
paciente não permitir, 
para hospitalização, o 
uso dos meios comuns de 
transporte de que o be­
neficiário possa servir­
se, às próprias expensas. 

ParágrafO único - Admitir-se-á a 
utIlização de pessoal paramédico, des­
de que as condições locais o exijam, 
observadas as disposições do Decl;eto 
n.o 50.387, de 28 de março de 1961. 

Art. 47 - A COlUlssão Diretora do . 
FUNRURAL procederá' a estudos para 
o estabeleCllnento de programas de 
ação, tendo em· conta: 

( I - as disponibilidades fi­
nanceiras; 

II - a incidência regional e 
local dos riscos a - aten:' 
der; 

UI - a densidade demográfica' 
regional; 

IV - a existência de meios de 
atendimento, nos locais 
considerados, dentro 'de 
exigências técnicas mí­
nimas. 

Art. 48 - A construcão, a monta-
I gem ou a ampliação de unidades de 

atendimento hospitalar e ambulato­
l'lál onde estas forem inexistentes Dl! 
de msufiClente capacidade de aten­
dimento poderão, a critério da Comis­
São Dire~ora" ser custeadas pelo FUN­
RURAI:..;" cill1W', doação. ' 
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CAPíTULO II 

Do Serviço Social 

Art. 49 - O serviço social ao tra­
balhador rural e seus dependentes se 
desenvolverá através da ação pessoal 
junto ao benefi.ciário, com a aplicação 
da técnica 'apropriada ao trato do 
caso individual e dos problemas de 
grupo e ao desenvolvimento da comu­
nidade. 

Art. 50 - Compreender-se-á, tam­
bém; na prestação de serviço sociar: a 
assistência complementar de nature­
za j~rídica, realizada por solicitação 
dos beneficiário:s ou ex officio para os 
trabalhos de inscrição dêstes ou de 
habilitação aos benefícios, que será 
ministrada em Juízo ou fora dêle, so­
licitados os beneficios da Justiça Gra­
tuita. 

Art. 51 - O serviço social deverá 
promover, perIodicamente, pesquisas 
destinadas ao conhe.cimento do meio 
social, notadamente das reais condi­
ções de vida e necessIdades sociais dos 
beneficiários da Previdência Social 
Rural. 

Art. 52 - O ' Serviço Social será 
prestado diretamente pelo Instituto 
Nacional de previdência Social ou por 
meio de convênio com entidades es­
pecializadas. 

TITULO VI 

Das Disposições Gerais 

CAPíTULO ,ÚNICO 

Art. 53 -:- Na utilização da receita 
.do FUNRURAL, observar-se-á o se­
guinte critério de 'distribuição: 

I - até 65% (sessenta e cin­
co por cento), para 
custeio de assistência 
méd'ica, na forma dos ar­
tigos 45 'e 46; 

II - até 22% (vinte e dois por 
cento), para a execução 
do programa previsto no 
artigo 48; 

IH - 2% (dois por cento); pa­
ra o custeio do Serviço 
Social; 

IV - a~é 10% (dez por cento), 
na forma fixada pelo 
DNPS para ,- pagamento 
dos sel'viçolPpí'estados e 

do material forneCIdo 
pelo INPS ao FUNRU­
RAL; , 

V - 1% (um por cento),para 
aquisição de bens e ins­
talações destinadas à 
Comissão Diretora e co­
bertura de sua despesa 
de administração direta. 

§ 1.° - Os limites indiçados nos 
itens I, II e II terão por base o mon­
tante da, receita prevista no' orçamen­
to, ficando, entretanto, a execução 
íios respectivos programas lilmtada ao' 

'total efetivamente realizado no exer-
cício anterior. 

§ 2.° - O saldo orçamentário 
porventura ocorrido 'na aplicação do 
diSposto no item II constituirá "fundo" 
específiCO, podendo, ser aplicado ém 
exercícios pósteriores ao de sua cons­
tItuição. 

§ 3.° - A diferença entre o má­
ximo admitido 'no item IV e o percen­
tual fixado pelo DNPS para o exer­
cício será adicionada à previsão indi­
cada no item I. 

Art, 54 - Para distnbuição dos re­
cursos destinados ao custeio da aSSIS­
tência a que se refere o item I do 
artigo 53, como regra geral, será con­
siderada a receita do correspondente 
semestre do exercício anterior. 

§ 1,° - Â Comissão Diretora do 
FjUNRURAL baixará instruções para 
a aplicação do subsídio, levando em 
conta o índice da produção Estadual 
em relação à nacional, reservada en­
tretanto, uma quota do total em favor 
dos Estados de menor produtividade, 

§ 2.°' - O índice de produção a 
que se refere o parágrafo anterior será 
'fornecido pelos órgãos oficiais com­
petentes.' 

Art. 55 - Os 'convênios admitirão 
automática revisão semestral dos sub­
sídios, acompanhando a variação ve­
rificada nos montantes arrecadados e 
nos: demais elementos de cálculo. 

Art. 56 - O critério para aplicação 
de subsídios de que trata o parágrafo 
1.0 do art. 54 terá por base também o 
número de atendimentos previstos 
nos riscos cobertos pelo convênio. , 

Art. 57 - Em nenhum caso a Co­
missão -Diretora do FUNRURAL -e o 
Institutb Nacional de Previdência 80-

,Quàrta-feira H oom 

daI poderão contratar ou manter pes­
soal para realização direta de qual­
quer forma de prestação de assistência 
médico-social ao trabalhador rural. 

Art. 58 - A entidade ou órgão sub­
~idiado para prestação de assistênçla, 
e seu pessoal, direta ou indiretamep.­
te não poderão receber do beneficiá­
rio atendido pagamento ou retribui­
ção pela prestação do serviço contra­
tàdo. 

Parágrafo único - A infringência 
do disposto neste artigo determina a 
automática rescisão do convênio. 

Art. 59 - Para a concessão de as­
sistência médico-social 11ão será exi­
gido prazo de carência. 

TíTULO VII 

{ Das Disposições Transitólias 

\ CAPíTULO ÚNICO 

Art. 60 -:.. As contribuições devidas 
pelos pl'odutores rurais, relativas ao 
período de fevereiro de 1964 a feve­
reiro de 1967, nos têl'mos do artigo 
158 da Lei 11.° 4,214, de 2 de março 
de 1963, na sua pi'imitiva redação, fi­
cai'ão isentas do ônus da correção mo­
netária de que 'trata o artigo 7.° da 
Lei 11.0 4.357, de 16 de julhó de 1964. 
se recolhidas até 31 de dezembro de 
1967 (artigo 5.0 do Decreto-lei n.o 276. 
de 28 de fevereiro, de 1967). . 

Art. 61 _ A apuração das contri­
buições em débito'de que trata o arti­
go anterior, far-se-á pela lavratura 
de Têrmo de verificação de Débit9 a 
cujo montante será acrescido o valor 
da multa de 10% (dez por cento}, e 
o respectivo juro de mora, previstos 
no § 3.0 do artIgo 158 da ~ei 11.° 4.214, 
de 2 de março de 1963, na redação 
dada pelo Decreto-lei n.o 276, de, 28 
d,e fevereiro de 1967. 

Parágrafo úl1ico - Admitir-se-ão 
como elemento de, apuração indireta 
os registros contábeis e fiscais deis 
adqUirentes ou consignatários e as de­
clarações prestadas pelo produtor pe­
rante repartições públicas ou autár_ 
quicas. 

Art. 62 - C011ceder-se-á parcela­
mento do débito a que se refere o 
artigo 60, em prestações mensais e 
sucessivas, observadas as seguintes 
condições: 

I - manifestação de vontade 
", do interessado dentro, do 
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prazo de (s e s s e n ta) 
dias a contar da vigên­
cia dêste ,Regulamento; , 

II - assinatui'á, pelo contri­
buinte, de têrmo de con­
fissão de dívida, no qual" 
reconheça a exatidão de 
débito e assuma a obri­
gação de recolhê-lo em 
até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais iguais 
e sucessivas; 

lU - cobrança de correção, 
monetária, ressalvado o 
disposto no litrtigo 60, 
quanto às parcelas pagas 
até 31 de dezembro de 
1967. 

Art. 63 - A Comissão Diretora do 
FUNRURAL submeterá à aprovação 
do Ministro do Trabalho e Previdên-' 
cia Social, por intermédio do DNPS 
no prazo de 15 (quinze) dias a con­
tar da aprovação do presente Regu­
lamento, o anteprojeto de estrutura 
da Secretaria Executiva, 

Art. 64 - A multa a que Sé refere 
o parágrafo único do artigo 23 será 
exigível a contar do último dia do 
mês subseqüente ao da publicação 
dêste Regulamento, salvo no caso do 
artigo 62, em que a exigibilidade é 
imediata, 

Art. 65 - A gratificação de repre­
sentação prevista l~O artigo 7,° dêste 
Regulamento, é devida a partir da da­
ta da instalação dos trabalhos da Co­
missão Diretora do FUNRURAL, 

Jarbas G, Passarinho. 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - De acôrdo com as indicações 
das Lideranças, fica assim constituída 
a Comissão Mista que deverá emitir 
parecer sôbre o Projeto: 

ARENA 

Senadores 

1. Flávio Britto 
2, Benedito Ferreira 
3, Wilson Campos 
4, Orlando Zancaner 
5. Tarso Outra 
6, Helvídio Nunes 
7, Matos Leão 
8. Saldanha Derzi 
9, Lenoir Vargas 

10, Antônio 'Carlos 

DeputadOS 

1. Albino Zeni 
2, Álvaro Gaudêncio 
3. José Carlos Fonseca 
4. Daniel Faraco 
5. Delson Scarano 
6. , ErnestD Valente 
7 .. Flávio Giovine . , 

8 . Ildélio Martins 

MDB 

Senador 

1. Franco Montora 
Deputados 

1 , Laerte Vieira 

2 . Francisco Amaral 

3. José Mandelli Filho 

A Comissão Mista ora designada, de 
acôrdo com o § 2.° do art, 10 do Re­
gimento Comu~, deverá reunir-se, 

dentro de 48 horas, para eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente e de­
signação do Relator da matéria. 

Perante a Comissão, poderão os 
Senhores Congressistas apresentar 
emendas ao Projeto nos 8 dias seguiu: 
tes à sua instalação (art, 11 do Regi­
mento Comum). 

O prazo destinadD aos trabalhos, da 
Comissão Mista, tendo em vista o dis­
posto no art. 88 do referido Regimen­
to, esgotar-se-á no dia 2 do próximo 
mês de maio. 

Uma vez publicaç'lo e distribuído em 
avulsos o parecer da Comissão Mista, 
esta Presidência convocará 8essão 
Conjunta para apreciação dD Pl'Djeto, 

Lembro aDS Senhores Congressistas 
que esta Presidência convocOu Sessão 
Conjunta para hoje, às 21 hor,as, des­
tinada à leitura de veto apôsto aD 
Projeto de Lei n.o 68/70, no Senado, 
e 11,0'2.226-B/70, na Câmara, que dá 
nClVa r'edação aos ~rts, 817 e 830 dD 
Código Civil. 

Nada mais havendo a ,tratar,' está 
encerrada a Sessão. 

, ' 

(Levanta-se a Sessão às 10 horas e 
30' minutos,) 

ATA DA 3. a SESSÃO ÇONJUNTA 
EM 13 DE ABRIL DE 1971 

1." Sessão Legislativa Ordinária 
da 7." Legislatura 

P'residência dos 81'S, Petrônio Por­
tella e Carlos Lindenberg. 

ÀS' 21 horas, acham-se presentes os 
S1's, Senadores: 

Adalbe1'to Sena - Geraldo Mesquita 
- Flávio Brito - José Lindoso - Jo­
sé Esteves - Cattete Pinheiro - MIl­
ton Trindade - Renato Franco - Ale­
xandre Costa - Clodomir Millet -
José Sarney - Fausto Castello-Branco 
- petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Alcân-
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Jessé Freire 
- Domicio Go~dim - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - João Cleofas -

I Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcanti -
Augusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Batista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg .-: Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrr'es - Vasconcelos Torres - Dan­
ton Jobim - Nelson Carneiro - Gus­
tavo Capanema - Magalhães Pinto -
Milton Campos - Carvalho Pmto -
Franco Montoro - Orlando Zancaner 
-'Benedito Flerreira - Emival Caiado 
- Ozires Teixeira - Fernando Cor-
rêa - Filmto Muller - Saldanha Der­
zi - ACioly Filho - Matos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Lenoi1' Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nasser 
Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res ~ ARENA; Rafael Faraco -
ARENA; 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; João Menezes -
MDB; Júlio Viveiros - MDB; .Juvên­
cio Dias- ARENA; Pedro Carneiro -

. ARENA; stélio Maroja - ARENA. 
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Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Euri­
co Ribeiro - ARENA; .Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARE,:NA: Nu­
nes Freire - ARENA; Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pir~s -' ARENA; He~tor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA;, Mnton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; . 
Severo Eulálio, - MDB; Sousa Santos 
- ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Edilsón Melo 
Távora - ARENA; Ernesto Valente­
ARENA; Furtado Leite - ARENA; 

,Hildebrando Guimarães - ARENA; 
Januário Feitosa - ARENA; Jonas 
Carlos - ARENA; Manoel Rodrigues 
- ARENA; Marcelo Linhares - ARE­

,NA; Osiris Pontes - MDB; Ossian 
Aranpe - ARENA; Paes de Andrade 
- MDB: Pars1fal Barroso - ARENA; 

Rio Grande do Norte 

Antônio FJorêncio - ARENA; Djal­
ma Marmho - ARENA; Cfrimaldi Ri­
beiro - AREt'j'A; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio ARENA; Antônio 
Mariz - ARENA; Cláudio Leite -
ARENA; Janduhy Carneiro - MDB; 
Marcondes Gadelha - MDB; Petrô­
nio Figueiredo - MDB; Teotônio Ne­
to - ARENA; Wilson Braga -
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
RlOS - ARENA; Carlos Alberto Oli­
vei'ra - ARENA; Etelvmo Lins­
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos ARENA; Joaquim 
Coutinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Lins e Silv~ - ARENA; 
Marco Maciel - ARENA; Marcos 
Freire MDB; Thales Ramalho 
MDB. 

Alagoas 

Geraldo ,Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vmicius ,Ca.J.1sa!1ção - M~.B., 
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Sergipe 

Eraldo Lemos -, ARENA; Francis­
cá Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Passos Pôrto - ARE­
NA. 

Bahia , 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto'­
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo ;- ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARENA; 
Necy Novaes - ARENA; Odulfo Do­
mingues - ARENA; Prisco Viana -
ARENA; , RogérlO' Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho, 
Dantas - ARENA; VftSCO Neto -
ARENA; Walson Lopes - MDB; Wil­
son Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio Ál­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsê­
ca - ARENA; José Tasso de Andra­
de - ARENA; Oswaldó Zanello -' 
ARENA; Parente Frotta - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho OlIveira - MDB; Alair 
Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro - MDB; Brí­
gido Tinoco - MDB; Dayl de Almei­
da -::- ARENA; Daso Coimbra - ARE­
NA; Hamilton Xavier - MDB; José 
Haddad - ARENA; José Sally .-: 
ARENA; Luiz Braz - ARENA; Már­
cio Paes - ARENA, Moacir Chlesse 
- ARENA; Osmar LeItão - ARENA; 
Peixoto Filho - MDB; Rozendo de 
Souza - ARENA; Silva ,Barros' -
ARENA; Walter . Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Euripedes Cardoso de Menezes -
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de Araújo 
Jorge - MDB; Léo Simões - MDB; 
Lisâneas Maciel- MDB; Lopo Coêlho 
- ARENA; Marcelo Medeiros - MDB; 
Nina Ribeiro - ARENA; Osnelli Mar­
tinelli - ARENA, Pedro Faria -
MDB; Reynaldo Santana - MDB; 
Rubens Berardo - MDB. Rubem Me­
dina - MDB; Waldemiro Téixeira -
MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andrade 
- ARENA; Aureliano Chaves - ARE­
NA; Batista Miranda - ARENA; Ben­
to Gonçalves - A~ENA; Carlos Cotta 
- MDB; Delson Scar~no - ARENA; 
Edgard Pereira - ARENA; Elias Car­
mo - ARENA; Fábio Fonsêca -
MDB; Fagundes Netto - ARENA; 
Francelino Pereira - ARENA; Geral­
do Freire - ARENA; Homero Santos 
- ARENA; Hugo Aguiar - ARENA; 
Jairo Magalhães - ARENA; João Gui­
do - ARENA; Jorge Ferraz - MDB; 
Jorge Vargas - ARENA; José Bonifá­
cio - ARENA; José Machado - ARE­
NA; Manoel de Almeida - ARENA; 
Manoel Taveira - AREN1I.; Navarro 
Vieira - ARENA; Nogueira de Re­
zende - ARENA; Ozanan Coêlho -
ARENA; Padre Nobre - MDB; Pauli­
no Cícero - ARENA; Renato Azere­
do - MDB; Sílvio de Abreu - MDB; 
Sinval Boaventura - ARENA. 

São Paulo 

Adalbert{l Camargo - MDB; Adhe­
marl de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupo - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
Arthur Fonsêca - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Cantidio Sampaio - ARENA; Car­
doso de Almeida - ARENA; Chaves 
Amarante - ARENA; Dias Menezes 
- MDB; Diogo Nomura - ARENA; 
Faria Lima - ARENA; Fernandes Lo­
pes - ARENA; Francisco Amaral -
MDB; Freitas Nobre - ~B; Henri­
que Turner - ARENA; Herbert Levy 
- ARENA; Ildélio Martins - ARE­
NA; ítalo Fittipaldi - ARENA; ·João 
.f>.rruda - MDB; José Camargo -
MDB; Mário Telles - ARENA; Mau­
ricio Toledo - ARENA; Monteiro de 
Barros - ARENA; Orensy Rodrigues 
- ARENA; Pacheco Chaves - MDB; 
Paulo Abreu - ARENA; Paulo Alber­
to - ARENA; Pedroso Horta - MDB; 
Pereira Lopes - ARENA; Plínio Sal­
gado - ARENA; Roberto Gebara -

,ARENA; Ruydalmeida Barbosa -
ARENA; SaIles Filho - ARENA; San­
tilli Sobrinho - MDB; Sussumu Hl­
rata - ARENA; Ulysses Guimarães 
-MDB. 

Goiás 

Anapolino de Fal'la - MDB; Ary 
Valadão - ARE~A;c Brasílio Caiado 
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- ARENA; Fernando Cunha-MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
~ -MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siquei­
ra Campos - ARENA; Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Marcílio Lima - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ~RENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 
Ardinal Ribas - ARENA; Ary de 
Lima - ARENA; Arnaldo Busato -
ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes - ARENA; Fernando 
Gama - MDB; Ferreira do Amaral 
- ARENA; Flávio Gíovine-ARENA; 
ítalo Conti - ARENA; João Vargas 
- ARENA; José Carlos Leprevost -
ARENA; Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Olivir Gabar­
do - MDB; Sílvio Barros - MDB; 
Túlio Vargas - ARENA; Zacharias 
Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Avila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni -
ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; 
Dib Cherem - ARENA; Francisco 
Grmo - ARENA; Francisco Libar­
doni - MDB; Jaison Barreto - MDB; 
João Linhares - ARENA:; Laerte Vi­
eira - MDB; Pedro Collin-ARENA; 
Pedro Ivo - MDB; Wilmar Dallanhol 
- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu 
CoUares - MDB; Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Amaury Müller - MDB; Antônio 
Bresolin - MDB; Ary Alcântara -
ARENA; Arlindo Kunzler - ARENA; 
Arnaldo Prieto - ARENA; Cid Fur­
tado - ARENA; Clóvis Stenz~l -
ARENA; Daniel Faraco - ARENA; 
Eloy Lenzi - MDB-; Getúlio Dias -
MoB; Harry Sauer - MDB; Jairo 
Brum-MDB; José Mand~lli-MDB; 
Lauro Rodrigues - MDB; Marques 
Fernandes - ARENA; Nadyr Rossetti 
-MDB; Norb~rto Schmidt-ARENA; 
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Sinval Guazelli - ARENA; Vasco 
Amaro ARENA; Vlctor lssler -
MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Sílvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDE~TE (Senador Pe­
trôniC) PorteIra) - As listas de· pre­
sença acusam o comparecimento de 
60 Srs. Senadores e 291 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental 
declaro aberta a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - A Presidência, re­
cebeu durante o recesso e primeiros 
dias da presente Sessão Legislativa, 
do Senhor Presidente da República, 
as Mensagens de n.os 2 a 30 de 1971 
(CNl, encaminhando, para aprecia­
ção, pelo Congresso Nacional, nos têr­
mos do art. 55, § 1.0 da Constituição, 
vários Decretos-leis. 

Para a leitura das matérias e de­
signação das Comissões Mistas que 
sôbre elas deverão emitir parecer, es­
ta Presidência, ouvida a Mesa da Câ­
mara, convo'ca sessões conjuntas a se 
realizarem de acôrdo com o seguinte 
calendário: 

Dia 14"às 10 horas: 

Mensagem n.o 2/71 (CN) (n.o 469/70, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.O 1.135, de 3 de dezem­
bro ,de 1970, que dispõe sõbre a orga­
l1lzação, a competência e o funciona­
mento do Conselho de Segurança Na­
cional, e dá outras providências; 

Mensagem n.O 3/71 (n.o 480/70, na 
origem), que enclj,minha texto do_De­
creto-lei n.O 1.136, de 7 de dezembro 
de 1970, que altera a legislação per­
tinente ao Impôsto sôbre Produtos In­
dustrializados; 

Mensagem n.O 4/71 (CN) (n.o 481/ 
70, na origem), que encaminha texto 
do Decreto-lei n.o 1.137, de 7 de de­
zembro de 1970, que institui incenti­
vos fiscais e financeiros para o de­
senv~lvimento industrial, e dá outras 
providências; 

Mensagem n.o 5/71 (CN) (n.o 488F 
70, na origem), que encaminha texto 
do Decreto-lei n.O 1.138, de 11 de de-
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zembro de 1970, que dispõe sôbre o 
oferecimento à subscricão pública de 
ações do Banco da A~azônia S. A., 
e dá outras providências. 

Dia 14, às 21 horas: 

Mensagem n.O 6/71 (CN) (n.o 1/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.139, de 21 de dezem­
bro de 1970, que dá nova redação ao 
art. 1.0 do Decreto-lei n.o 815, de 4 
de setembro de 1969; 

Mensagem n.o 7/71 (CN) (n.o 2/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei 11.° 1.140, de 30 de dezem­
bro de 1970, que altera a redação de 
dispositivo do Decreto-lei n.o 1.134, de 
16 de novembro de 1970; 

Mensagem n,o 8/71 (CN) (n.o "3/71, 
11a origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n,o 1.141, de 30 de dezem­
bro de 1970, que estende até 1975 os 
efeitos do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
498, de 13 de março de 1969, e dá ou­
tras providências; 

Mensagem n.o 9/71 (cNl (n.o 4/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.O 1.142, de 30 de dezem­
bro de 1970, que altera e consolida a 
legislação referente ao Fundo de Ma­
rinha Mercante, dispõe sôbre o Adi­
cional ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante, e dá outras pro­
vidências. 

Dia 15, io" 10 horas: 

Mensagem n.O 10/71 (CN) (n,o 5/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.143, de 30 de dezem­
bro de 1970, que dispõe sõbre a Mari­
nha Mercante e construção naval; 

Mensagem n.o 11/71 (CN) (n.o 10/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei 11.0 1.144, de 31 de dezem­
bro de 1970, que dispõe sôbre a con-. 
vocação de Substitutos de Auditor da 
Justiça Militar; 

Mensagem n.o 12/71 CN (n.o 11/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.O 1.145, de 31 de dezem­
bro de 1970, que prorroga o disposto 
no caput do art. 28 'da Lei n.o 4.862, 
de 29 de novembro de 1965, e dá ou­
tras providências; 

. Mensagem n.o 13/71 CN (n,o 12/71, 
na origem). que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.146, de 31 de dezem­
bro de 1970, que consolida os disposi­
tivos sôbr-e -as contribuições criadas 
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pela Lei n.o 2.613, de 23 de setembro 
de 1955, e dá outras providências. 
Dia 15, às 21 horas: 

Mensagem n.o 14/71 CN (n.o 13/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.147, de 13 de janeiro 
de 1971, que altera, para o exercício 
de 1971, a distribuição dq produto da 
arrecada,ção dos impostos únicos; 

Mensagem n.o 15/71 CN (n.o 14/71, 
na origem), que' encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.148, de 22 de ja­
neiro de 1971, que dá nova redação ao 
art. 2.° do Decreto-lei n.o 1.144, de 31 
de dezembro de 1970; 

Mensagem n.o 16/71 CN (n.o 15/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.149, de 28 de janei­
ro de 1971, que estabelece condições 
para a filiação de entidades sindicais 
brasileiras a organizações internacio­
nais; 

,Mensagenln.o 17/71 CN (n.o 16/7l, 
na' origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro 
de 1971, que reajusta os ven.cimentos 
dos servidores civis e militares do. 
Poder Executivo, e dá outras provi­
dências. 

Dia 16, às 10 horas: 

Mensagem n.o 18/7l CN (n.o 17/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.151, de 4 de fevereiro 
de 1971, que autoriza o Poder Executi­
vo a desapropriar área de terra que 
menciona. na. propriedade da Prefei­
tura Municipal de Teresina, Estado 
do Piauí; 

Mensagem n.o 19/71 CN (n.o 18/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.152, de 24 de feve­
reiro de 1971, que reajusta os venci­
mentos dos servidores civis e militares 
do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências; 

Mensagem n.o 20/71 CN (n.o 19/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.153, de 1.0 de março 
de 1971, que altera a redação do ar­
tigo 9.0 do Decreto-lei n.o 401, de 30 
de dezembro de 1968; 

Mensagem n.o 2U71 CN (n.o 20/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei n.o 1.154, de 1.0 de março 
de 1971, que ~stabelece a Nomencla­
tura Brasileira de Mercadorias (NBM) 
baseada na Nomenclatura Aduaneira 
de Bruxelas (NAB) , adap~a,a,.. Tª,rifa 
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Aduaneira à referida Nomenclatura, e 
dá outras providências. 

Dia 16, às 14 horas:. 

Mensagem n.o 22/71 CN (n.o 21/71, 
na origem), que encaminha texto do 
Decreto-lei h.o 1.155, de 3 de março 
de 1971, que dispõe sôbre a entrega das 
parcelas pertencentes aos Municípios 
do produto da arrecadação do Impôs­
to sôbre Circulação de Mercadorias; 

Mensagem n.o 23/71 CN (n.o 22/71, 
na origem), que encaminha textÇl do 
Decreto-lei n.O 1.156, de 9 de março 
dê 1971, que dispõe sôbre a prest!tIJão 
dos serviços de propriedade industrial, 
e dá ou~ras providências; 

Mensagem n.o 24/71 (n.o 23/71, na 
origem), que encaminha texto do De­
creto-lei n.o 1.157, tle 12 de. março de 
1971, que altera a legislação do im­
pôsto sôbre produtos industl'lalizados; 

Mensagem n.o 25/71 (n.o 24/71, na 
origem), que encaminha texto do De­
creto-lei n.O 1.158, de 16 de março de 
1971, que dispõe sôbre estímulos à ex­
portação de produtos manufaturados; 
Dia 16, às 16 horas: 

Mensagem n.O 26/71 (n.o 25/71, na 
origem), que encaminha texto do De­
creto-lei n.O 1.159, de 17 de março de 
1971, que dá nova redação ao caput 
do artigo 1.0 do. Decreto-lei n.O 1.145, 
de 31 de dezembro de 1970; 

Mensagem n.O 27/71 (n.o 26/71, na 
origem), que encaminha texto do De­
creto-lei n.O 1.160, de 17 de março de 
1971, que dispõe sôbre a c,oncessão de 
isenção de impôsto de importação a 
bens e equipamentos destinados à 
pesquisa científica, e dá outras provi­
dências; 

Mensagem n.O 28/71 (n.o 34/71, na 
origem), que encaminha texto do De­
creto-lei n.O 1.161, de 19 de março de 
1971, que dispõe sôbre os abatimentos 
da renda bruta e deduções do impôs­
to de renda, realizados por pessoas fí­
sicas em decorrência de aplicações fi­
nanceiras de interêsse econômico ·ou 
sodal; . 

Mensagem n.o 29/71 (n.o 37/71. na 
origem), que encaminha texto do De­
:creto-lei n.o 1 164, de 1.0 de abril de 
1971, que declara indispensáveis à se­
gurança e ao desenvolvimento nacio­
nais as terras devolutas situadas ao 
longo e de cada ~ado dos eixos rodo-

vi_ários nacionais que menciona, _ e dá 
oü~rás providências; 

Mensagem n.o 30/71 (n.o 38/71, na 
origem), que' encaminha texto do De..,. 
creto-lei n.o 1.165, de 1.0 de abril de 
1971, que dispõe sôbre estímulos f.ls-. 
cais a fornecimentos de prOdutos ma­
nufaturados feitos no mercado in­
terno. 

o SR. PRESIDENTE (Senador 1:'e~ 
trônÍo Portella) - Passamos ao pe­
ríodo de breves comunicações. 

Concedo a palavra ao Deputado Je;;; 
rônimo Santana. 

o SR. DEPUTADO JERôNIMO 
SANTANA (Comunicação. Lê.) - Sr. 
Presidente, S1's. Congressistas, o Ter­
ritório de Rondônia, inserido na área 
amazônica, é objeto do esquecimen­
to dos podêres públicos federais, co­
mo de resto sói acontecer em· todo 
o grande vale. São notórios a indife­
rença, o desleixo e o descaso dos ór­
gãos federais com jurisdição naquela 
área. Exemplo disto é o fato de o 
IPASE, desde a"sua criação até a data 
presente, não . ter instalado agênCia 
ou indicado órgão que o represente 
naqu-ela Unidade da Federação. Te­
mos um'contingente de funcionários, 
todos contribuintes daquele Instituto, 
privados de qualquer assistência. Con­
tribuem porque são obrigados por lei, 
ou porque se lhes descontam em fô­
lha: É lamentável que, por tanto tem­
po, desde sua fundação, o IPASE não 
se tenha feito presente na Rondônia. 
A desassistência ao funcionário é 
completa. Tudo fica vinculado a Ma-. 
naus. Ora, a distância entre as duas 
Capitais ultrapassa 800 quilômetros. 
As viúvas não recebem suas pensões. 
O auxílio-funeral atrasa até um ano. 
O auxílio-doença se faz esperar tanto 
que muitas vêzes o funcionário morre 
sem ser atendido. O recebimento das 
pensões fica vinculado à atividade de 
procuradores, em Manaus, nem sem­
·pre corretos; muitos dêles recebem os 
parcos proventos das viúvas e não os 
enviam a Pôrto Velho. 

Os seguraqos do IP ASE no 'Ilerritó­
rio reivindicam atendimento às suas 
necessidades. São inúmeros os casos 
de desassistência, desleixo e omissão 
da delegacia do IP ASE no -Amazonas_ 
em relação a Rondônia. Verifica-se,­
pois, total abandono daqúele órgão em­
relação aos- segurados: de Rondónia. 
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Cite-se apenas o caso de Semiramis 
D'ávila Ferreira, viúva do ex-segura­
do Guilherme Cavalcante de Sá Gou­
veia, vítima de uma série de arbitra­
riedades por parte daquela delegacia: 
desde 1969 luta a citada viúva para 
perceber os proventos que lhe são de­
vido~ e ,até hoje não o conseguiu. Che­
garam a pagar a uma concubina o que 
era devido à VIúva, onde se vê o vulto 
e gravidade das irregularidades exis­
tentes na delegacia do IPASE em Ma­
naus em relação a Rondônia. 

Assim, justifica-se um apêlo ao Sr. 
Presidente da R'epÚblica, pedindo o 
atendimento por parte do IPASE aos 
~eus segurados em Rondônia, sendo 
ainda urgente a necessidade de se ins­
talar naquele Território uma agência 
do IP ASE. Ao Sr. Mmistro do Traba­
lho a denúncia e o pedido de provi­
dêncIas contra irregularidades urdi­
das na delegacia do IP ASE em 'Ma­
naus contra Semiramis D'Ávila Fer­
reira, viúva do ex-segurado Guilher­
me Cavalcante de Sá Gouveia, sub­
metida à mendicância por ser vítima 
de irregularidades, co~tra si pratica­
das pelo Sr. Delegado do IPASE no 
Amazonas, que até hoje não lhe pa­
gou os proventos a que faz jus, pa­
gando-os a terceiros, em flagrante 
fraude à lei. . 

A apuração dessas irregularidades se 
faz necessária como urgente medida 
de moralização e saneamento do 
IPASE-Manaus, e. acima de tudo, 
visa a reparar injustiças perpetradas 
contra a família de um ex-segura­
do. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Tem a palavra o 
Sr. Deputado ',Antônio Bresolm. 

o SR. DEPUTADO ANTÔNIO BRE­
SOLIN (Comunicação - Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. con­
gressistas; vou fazer hoje um registro 
das muitas queixas que tenho rece­
bido nas minhas caminhadas políticas 
e nas muitas correspondências que 
venho recebendo sôbre a obrigatorie­
dade do cinto de segurança nos veí­
culos velhos. 

O que se passa neste particular, Sr. 
Presidente, é verdadeiramente escan­
daloso, repugnante mesmo. Basta ver 
que, enquanto as autoridades compe­
tentes dispensam os cintos de segu­
rança para os ônibus, exigem, no meu 
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Estado, por exemplo, de modestos 
agricultores, que os usem em veículos 
como o Ford 1929, o Chevrolet 1930. 

Tais veículos são usados apenas nos 
fms de semana, e, para emplacá-los, 
exige-se a colocação de cintos. 

Pior do que isto, Sr. Presidente: 
muitos proprietános de Kombis ou de 
veículos usados, pràticamente i):U.­
prespáveis, também são obrigados fl. 

colocar o cinto de segurança antes de 
efetuarem o réspectivo emplacamen­
to. 

Seria muito mais oportuno que es­
sas autoridades tomassem 'conheci­
mento daquilo que se passa nos gran­
des centros, principalmente em Bra­
sília, onde há o maior descaso em re­
lação aos pedestres, onde se verificam 
acidentes a cada" passo, onde os pró­
prios policiais, na W-3, não·têm a mí­
nima educação para com os ,moto­
ristas que ali trafegam. Mudar-se êsse 
estado de coisas poderia justifIcar o 
que hoje se diz: que o Brasil marcha 
para frente, que o Brasil Já não é 
mais um país do futuro, mas de hoje. 
Impor-se _a tántos m~destos homens 
do interior, a pessoas que lutam com 
tôda sorte de dIficuldades, essa exi­
&:ência absurda dá, a impressão de 
que estejam metidos na execução dês­
se plano do Govêrno os próprios fa­
bricantes dos cintos de segurança. 

Deixo aqui êste registro, traduzindo 
o pensamento de milhares e milhares 
de braSIleiros do inte~or que são lem­
brados apenas por ocasião da cobran­
ça de impostos ou às vésperas dos 
pleitos eleitorais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) '- Atendendo à fina­
lidade da, sessão o Senhor Primeiro­
Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n.o 1, de 1971 
(CN). 

Ê lida a seguinte , 
MENSAGEM 

N.o 1, DE 1971 (CN) 

(Mensagem n.O 487t71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra,de comunicar a Vos­
sas ExcelênCIas que, no uso das- atri': 
buições que me conferem os artigos 59, 
§ 1.0, e 81, item IV, da Constituição 
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Federal, resolvi vetar, parCialmente, o 
Projeto de lei que "dá nova redação 
aos artigos 817 e 830 do Código Civil" 
(n.o 2.226-A, de 1970, na Câmara dos 
Deputados, e 68, de 1970, no Senado 
Federal) . 

O veto incide sôbre o parágrafo úni­
co do artigo 817 por considerá-lo con­
trário ao interêsse público, pelas ra­
zões que passo a expor. 

, Estabelece o referido parágrafo que 
"nos contratos hipotecários: inclusive 
de imóveis do Plano Nacional de Ha­
bItação, o prazo máximo estipulado 
no contrato é de 30 anos". 

Trata-se de disposição que já se con­
tém nos límites do caput do art. 817, 
que faculta a estipulação ou prorro­
gação _da hipoteca até o prazo má-
ximo de 3Ó anos-o - - -

Deve, outrossim, guardar-se a siste­
mática do Código Civil Brasileiro, que 
não entra em particulal'ldades, como 
a menção a determinado Plano. 

A faculdade aberta pelo art. 817 po­
derá ser utilizada por quaisquer con­
tratantes, inclusive pelOS estabeleci­
mentos oficiais de crédito segundo o 
grau de conveniência para os fins das 
respectivas operações. 

São êsses os motivos que me leva­
ram a vetar, parcialmente, o Projeto 
em causa, os quais ora submeto à ele­
vada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Co~gresso Nacional. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1970. 
- EMíLIO G. MÉDICI. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Dá nova redação aos artigos 817 
e' 830 do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - O artigo 817 do Código 
Civil passa a vigorar com ,a seguinte 
redação: 

"Art. 817 - Mediante simples 
averbação, requerida por ambas 
as partes! poderá prorrGgar-se a 
hipoteca, até perfazer trinta anos 
da data do contrato. Desde que 
perfaça trinta anos, só poderá 
subsistir o contrato de hipoteca, 
reconstituindo-se por nova ins­
crição; e, neste caso, lhe será 
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mantida a procedência, que então 
lhe competir. 

Parágrafo único - Nos contratos 
hipotecários, inclusive de imóveis 
do Plano Nacional de Habitação, 
o prazo máximo estipulado no 
contrato-é de trinta anos." 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- constituída, deverá apresentar 'o re­
denberg) - De acôrdo com as indi- I latório sôbre o veto até o dia .3 de 
cações dos Presidentes das duas Ca- maio próximo. 

Art. 2.° - O artigo 830 1:10 Código 
Civil passa a vigorar com -a seguinte 
redação: 

"Art. 830 - Vale a inscrição da 
hipoteca, enquanto a 'obrigação 
perdurar; mas a especialização, 
em completando trinta ~nos, deve 
ser renovada." 

sas do Congresso fica assim consti­
tuída a Comissão l'4ista que deverá 
relatar o veto: ' 

Pela; Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Antônio Carlos, Clodo­
mir Millet e os Srs. Deputados Adhe­
mar Ghisi e Airon Rios. 

A convocação da Sessão destinada 
à apreciação da matéria vetada será 
.feita de acôrdo_ com a publicação e 
distribuição de avulsos com o texto 
do projeto vetado, dos p.areceres das 
Comissões que apreciaram a matéria, 
e do respectivo relatório C!a Comissão 
Mista. 

Pelo Movimentp Democrático Bra­
sileiro - Senador Nelson Carneiro e 
o Sr. Beputado Laerte Vieira. (Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, está 
encerrada a Sessão.' 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Nos têrmos do art. 105 do Regimen­
t<J Comum, a _Comissão Mista, assim 

(Encerra-se a Sessão às 21 horas e 
. 25 minutos.) 

(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO' 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins .' 

Explicação dos autores: 
, O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 

MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. . ' 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civilc. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 

, isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também. outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretório proferidos. 

. Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, ab~ixo damos o roteiro: 

I PARTi: " 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil . ' ......•.•... o • o o' 

b) Legislação Complementar . .. ' ....•. o ............... . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ... o o o o ••• o ••• o o • o 

b) Julgamentos " ..... , .... o ..... o ••••• o • o • o o • : ••• 0'0 ••••••• 

111 PARTE 
á) índice alfabético'remissivo ........ o .... o ......... o, ....... . 

b) índice numérico por espécie de processo . o ••• o o •••• (" •••• o • 

V 
CLXV 

1. 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .. '" .......• o • o •••••••••••••••• Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ...... o ••• Cr$ 

Obra. bnpressa pelo Serviço Gráfico do Senado Fe~eral - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à fUNDAÇAQ GETOLlO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Po~tal) - Lojas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 

. Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de Jultio,' 2029 - C. P. 5534 . . , 
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Anais da Constituicão de 1967 
;, 

I 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

Serviço Gráfico do Senado federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964. - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação do novo Cons.tituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da. 
Constituição< através do noticiário 
da imprensa. 

.. Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano. de 1966 em editoriais, crônicos, entrevistas e re­
portagens, ~bordando a reforma constitucional des­
de a indica~ão da Comissão. de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as dive:r~~n­
cias ocorridas entre os membros daquela Comlssao; 
as mailifestações -de CongressIstas e-ê~n~tituclõna--­
listas face ao problema da outorga, eleIçao de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatóri(} do 
atual Congresso; o papel desempenhado' pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio' Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre-
. Ç(}: Cr$ 5,00. Primeira fase de 

tramitação do Projeto de Consti­
tuição no C(}ngresso Nacional -
Discussão e votação do, Projeto 

ltste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjl,mtas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projet~_de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqu!-

-sas íüdiús de sessões, autores (de discursos, apar­
tes: declarações de voto e questões de ordem~ - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e amda um 
indice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos AnaIS e compendiados' em um volu­
me final de Índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edicã() 1968 - 202 págs. '- Pre-
• Ç(}: • Cr$ 5,00. Discursos pronun­

ciados em sessões do Senad(} Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do. Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso ~aclOnal, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cacão extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.0 VOLUME: -Edição 1968 ....: 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço Cr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

DisCUSsão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para -dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul-
gª,ção_ da_~oya Ç9p.stituição~ _____ _ 

, 5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
. ço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas peI,a Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbÍ'e o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos) - Preç(}: -Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

ltste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação deta1hada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.° volume da obra, cóm indicação nas pá-
ginas. -

7.° VOLUME: Edição 1970-Quadro ComparanvQ_ 

Constituição de 1957 - Projeto originário do 
Poder Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo. VaI. com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00. 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo 
Serviço GráfICO do Senado Federal. à 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 
e Avenida Graça Aranha, 26. 

(Atende pelo Servlço de Reembôlso Postal.) 

Em S. Paulo: AV.' Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
Em Brasília: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja. 11. 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

, J 

, Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
derám a Lei n,o 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.OS 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e· 1. 093,. 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70).' ' 

Índice Alfabético -. (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

. ' 

Constituição da República Federativa do 8rasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17·10·69) 

FORMATO DE BOLSO 
, . 

PREÇOS:', ENCADERNADA EM PLÁSTICO .••..••..•••••.••• Cr$ 3,50 
-I EM, BROCHURA ..... ~ ..... • ".'.' .......... ~ .. Cr$ 2,00 

ENtADERNADA EM PELiCA .................... Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publiçação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETOLlO VARGAS 

Praia de Botafogo, 1:90 - Rjo de Janeiro - GB_ (lU SQS 104 -.81. A - loj. 11 - Brasília 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estáduáis, muni- '. 
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

- base à Súmula. ' -

CONTENDO. AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo Par' matéria. - O 20.0 Volume contem os enunciados das novas SÚo 

, mUlas n.os 473 a 551. - O 21.° Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM ,BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SÚMULAS. JA PUBLlCAD9S ATÉ O MOMENTO: 28 VOLUMES ' 

(Trabalho de Jal'del N~ronha e OdaIéa Màrtins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
Nota: A distribUição desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETÚLIO VARGAS 

__ ~ .~ ___ ,~ _. ~_. ---- ~-. H ___ --:.- --.-;:. ••• __ v -- -:,,-:-:.z.--:--,;; _. -:":. .:..- ____ _ _ _ __ ...:_ _......::.:-::::.::-::::--=-::::.=::-:.-:.., 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇãO 11 _ 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL,\ PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVtÇ9 Q_~A.fICO_ DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.503 Brasília - DF 

Via Superfície: Via Aérea~ 

Semestre ...... Cr$- 20;00 'Semestre ...... Cr$ 40,00 

Ano .......... Cr$ 40,00 -Ano .......... Cr$ 80,00 
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Constituição da República Federativa do Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00. 

Emenda Constitucional nÇl'1, de 17 de outubro de 1~69. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de nÇls 5 a 17 e Ato Complementar 
nÇl 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte-

l raram). ' 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso 'Nacional; 
através de emendas, ao Projeto 'de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966.. ' 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

SERViÇO GRAFICO DO SENADO, FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio 'Vargas ..:. Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC~02 - Rio de Janeuo-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: 
no. Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 10~, l31oco "A", Loja 11 """" Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N~ 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.o 1, de 17 -de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibili~ades, e dá outras providências." 

íNDICE - LEGISLA!ÇÃO CITADA 

LEI·NC? 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1910, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADÃ 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pero Serviço Gráfico do Senado Federal 

Nota: A di.~trjbujção desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLlO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlsú Postal) - L()j;-~: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", L\)ja 11 - Eni 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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SerViço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Brasília ~ DF 

PREÇO D~STE EXE,MPlAR: Cr$ 0,20 


